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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº127/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa META TECNOLOGIA 

SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 44.227.505/0001-69, com sede na Av. das Figueiras, nº 2049B, Setor Comercial, na cidade 

de Sinop, Estado Mato - Grosso, CEP: 78550-148, telefone: (66) 9 9233-3693 (66) 9  9646-6950, e-

mail: metatecnologia.snp@gmail.com,  neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) 

senhor(a), Leila Alves Cordeiro Lusa, brasileiro(a), empresária, casada, residente e domiciliado(a) na 

rua dos Cupuaçus, nº 401, Jardim Jacarandás, na cidade de Sinop , Estado Mato Grosso, CEP: 78.557-

643, portador da C.I. RG. nº 1921330-1 SSP - MT e CPF/MF n.º 023.239.261-79, doravante 

denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 14.133/21, 

considerando o resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a presente Ata de Registro 

de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 716770 

KIT DE MICROFONE CONDENSADOR BM800, 
COM BRAÇO ARTICULADO. ESPECIFICAÇÕES: 
FREQUÊNCIA MÍNIMA: 20 HZ, FREQUÊNCIA 
MÁXIMA: 40 KHZ, COMPRIMENTO DO CABO: 2.5 
METROS, PADRÕES POLARES: CARDIOIDE, 
OMNIDIRECIONAL. 

TOMATE MT-
1026 KIT 18,00 R$ 190,00 R$ 3.420,00 

2 718804 

MICROCOMPUTADOR I7 14ª GERAÇÃO, 
SISTEMA OPERACIONAL SUPORTADO: 
WINDOWS 10 (32/64BITS), PLACA-MÃE: MSI 
B760M PLUS, INTEL LGA 1700, CHIPSET B760M 
OU  SUPERIORES, SUPORTE PARA 4 SLOT DE 
MEMORIA C/ ATÉ 128GB DE MEMÓRIA DDR5 
5200MTS, 4 PORTAS, 2 SLOTS DE EXPANSÃO 
PCIE 16X, 4 PORTAS SATA 6GB/S, 1 ENTRADA 
USB 3.1 GEN 1, 2 ENTRADAS USB 2.0. REDE LAN 
INTEL 2.5 GBPS, 1 PORTA USB TYPE-C NO 
PAINEL TRASEIRO COM SUPORTE A USB 3.2 
GEN 2X2, 2 SLOTS M.2., ÁUDIO: REALTEK 
ALC887. A PLACA-MÃE DEVE TER QUALID.  
EQUIVALENTE OU SUP. ÀS MARCAS  ASUS, 
GIGABYTE E INTEL (C/  LAUDO  ATESTANDO), 

MARCA 
PROPRIA/INTEL 
CORE I7 14700K 

un 30,00 R$ 12.098,00 R$ 362.940,00 

mailto:metatecnologia.snp@gmail.com
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CPU: I7 14ª GERAÇÃO C/   PROCESSADOR 
GRÁFICO INTEGRADO. COOLER INTEL LGA1700 
INCLUSO, PLACA DE   VÍDEO: RTX 4060TI 16GB 
GDDR6 OU EQUIVALENTE, C/  COOLER DUPLO 
DAS MARCAS GIGABYTE, ASUS, COLORFULL 
GALAXY OU SUPERIOR, C/ LAUDO DE QUALID. 
MEMÓRIA RAM DDR4 32GB DUAL CHANNEL 
5200MHZ, C/  QUALID. EQUIVALENTE OU SUP. 
ÀS MARCAS KINGSTON, CORSAIR HYPERX (C/ 
LAUDO ATEST. QUALID.). M.2 NVME: 500GB , 
GEN 4, VELOCIDADES DE LEITURA 
SEQUENCIAL DE ATÉ 5000MB/S E ESCRITA 
SEQUENCIAL DE ATÉ 4400MB/S. DEVE TER 
QUALID. EQUIVALENTE OU SUP. ÀS MARCAS 
WESTERN DIGITAL, GIGABYTE, HP E KINGSTON 
XPG CORSAIR (C/ LAUDO ATESTANDO  
QUALID.). GABINETE: MIDTOWER ATX, COR 
PRETA. FONTE: ATX DE 700W REAIS, 24 PINOS, 
CERTIFICAÇÃO 80 PLUS BRONZE, C/ QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUP. ÀS MARCAS CORSAIR, 
EVGA, GIGABYTE (C/ LAUDO ATEST. QUALID.). 
TECLADO: USB DE PERFIL BAIXO, CABO USB C/ 
NO MÍN. 1.4 MT DE COMP., PADRÃO ABNT2, MÍN. 
DE 109 TECLAS, C/ TECLADO NUMÉRICO. DEVE 
TER QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
ÀS MARCAS DELL, MICROSOFT, HP E 
LOGITECH (C/ LAUDO ATEST. QUALID.). 

3 718806 

MICROCOMPUTADOR I7, 13ª 14 GERAÇÃO, 
SISTEMA OPERACIONAL SUPORTADO:  
WINDOWS 10 (32/64BITS), PLACA-MÃE: SOCKET 
LGA 1700 PARA 14ª GERAÇÃO, CHIPSET  B760M 
PRO OU SUPERIORES, SUPORTE PARA ATÉ 
128GB DE MEMÓRIA DDR4 3200/, 4 PORTA SUS 
HDMI/DP, 2 SLOTS DE EXPANSÃO PCIE 16X, 4 
PORTAS SATA 6GB/S, 1 ENTRADA USB 3.1 GEN 
1, 2 ENTRADAS USB 2.0. REDE LAN 2.5 GBPS, 1 
PORTA USB TYPE-C NO PAINEL TRASEIRO COM 
SUPORTE A USB 3.2 GEN 2X2, 2 SLOTS M.2. 
ÁUDIO: REALTEK ALC887. A PLACA-MÃE DEVE 
TER QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
ÀS  MARCAS  ASUS, GIGABYTE E INTEL (COM 
LAUDO ATESTANDO), CPU: I7 14ª GERAÇÃO  
12700K COM PROCESSADOR GRÁFICO 
INTEGRADO. COOLER INTEL LGA1700 
INCLUSO., COM LAUDO DE QUALIDADE. 
MEMÓRIA: RAM DDR5 16GB 3200MHZ, COM  
QUALIDADE  EQUIVALENTE OU SUPERIOR ÀS 
MARCAS KINGSTON, CORSAIR HYPERX (COM  
LAUDO  ATESTANDO QUALIDADE). M.2 NVME: 
DE 500GB, GEN 4, VELOCIDADES DE LEITURA 
SEQUENCIAL DE ATÉ 3500MTS E ESCRITA 
SEQUENCIAL DE ATÉ 3500MB/S. DEVE TER 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR ÀS 
MARCAS WESTERN DIGITAL, GIGABYTE,  HP E 
KINGSTON XPG CORSAIR (COM  LAUDO 
ATESTANDO QUALIDADE). GABINETE: 
FULLTOWER ATX, COR PRETA. FONTE: ATX DE 
750W REAIS, 24 PINOS, CERTIFICAÇÃO 80 PLUS 
BRONZE, COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR ÀS MARCAS CORSAIR, EVGA, 
GIGABYTE (COM LAUDO ATESTANDO 
QUALIDADE). TECLADO: USB DE PERFIL BAIXO, 
CABO USB COM NO MÍNIMO 1.4 METROS DE 
COMPRIMENTO, PADRÃO ABNT2, MÍNIMO DE 
109 TECLAS, COM TECLADO NUMÉRICO. DEVE 
TER QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
ÀS MARCAS DELL, MICROSOFT, HP E LOGITECH 
(COM LAUDO ATESTANDO QUALIDADE). 

MARCA 
PROPRIA/INTEL 
CORE I7 14700K 

un 28,00 R$ 12.925,00 R$ 361.900,00 

4 692680 MICROFONE SEM FIO DE MAO-TIPO UHF, 
FONTE CHAVEADA 100 240VAC. Lelong Le-906 un 35,00 R$ 648,00 R$ 22.680,00 

5 718842 
MINI NOBREAK UPS 35W, USB TYPE-C POE, 
ROTEADOR WI-FI 5V A 24V, TENSÃO DE 
ENTRADA: 110 – 220 VAC, ITENS INCLUSOS: 1 

KNUP KP-588 un 73,00 R$ 300,00 R$ 21.900,00 
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CABO DE FORÇA, 1 CABO P4 X 2 SAÍDA P4 E 1 
MANUAL DE INSTRUÇÃO. 

6 718843 

MINI NOBREAK UPS DE BACKUP, CAPACIDADE 
DA BATERIA: 10400MAH, TENSÃO DE ENTRADA: 
85-265V, TENSÃO DE SAÍDA: 5V (2A) 9V (2A) 12V 
(2A) POE 15V (1A) POE 24V (1A), POTÊNCIA DE 
SAÍDA: MÁXIMO DE 36W. ITENS INCLUSOS: 2 
CABOS CC, 1 CABO DE ALIMENTAÇÃO E 1 
MANUAL DO USUÁRIO. 

AITEK ANB-036 un 70,00 R$ 290,00 R$ 20.300,00 

7 718831 

MONITOR PORTÁTIL DE 16.1", FULL HD 1080P, 
IPS 144HZ, 100% SRGB, ULTRAFINO. 
CONEXÕES DO MONITOR DO COMPUTADOR: 
HDMI, TIPO-C, USB; CABOS INCLUÍDOS: HDMI, 
TIPO-C, USB. 

Arzopa Z1FC un 23,00 R$ 1.800,00 R$ 41.400,00 

8 718832 

MONITOR PORTÁTIL VERSE, 16", IPS, 2K, 1MS, 
120HZ, FREESYNC, MINI HDMI, 100% SRGB, 
CONEXÕES DO MONITOR DO COMPUTADOR: 1 
X 3.5MM ENTRADA FONE DE OUVIDO, 1 X USB-
C PARA FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 1 X USB-C, 1X 
MINI HDMI. CABOS INCLUÍDOS: 1 X CABO TIPO-
C, 1 X CABO USB-A, 1 X MINI CABO HDMI. 

Pichau Verse 
PG-VRS-BL01 un 19,00 R$ 1.730,00 R$ 32.870,00 

9 716733 

MONITOR ULTRAWILDE 29 POLEGADAS, TIPO 
DE TELA: IPS, ÂNGULO DE VISÃO: 178º / 178º, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 21:9 FULL HD (2560 X 
1080), BRILHO: 250 CD/M², CONTRASTE: 1000:1 
(TÍP.), TEMPO DE RESPOSTA: 5MS (GTG), TAXA 
DE ATUALIZAÇÃO: 75HZ, GAMA DE CORES (TÍP.): 
SRGB 99%, PROFUNDIDADE DE CORES (Nº DE 
CORES): 16,7 MILHÕES, DISTÂNCIA ENTRE 
PIXELS: 0,2628 X 0,2628 MM, TRATAMENTO DE 
TELA: ANTIRREFLEXO, HDMI: SIM (X2), SAÍDA DE 
FONE DE OUVIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER: 
FLICKER SAFE, AMD FREESYNC, CROSSHAIR, 
DYNAMIC ACTION SYNC, BLACK STABILIZER, 
PLUG & PLAY, MODO LEITURA, SUPER 
RESOLUTION+, SMART ENERGY SAVING, 
ONSCREEN CONTROL, DUAL CONTROLLER, 
COLOR WEAKNESS, FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 
CABO HDMI, CONSUMO DE ENERGIADE 24,5W 
(TÍP.). FONTE: ADAPTADOR EXTERNO, COM 
BASE DO PRODUTO. AJUSTES DE POSIÇÃO: 
INCLINAÇÃO. COM NO MINIMO 1 ANO DE 
GARANTIA. 

LG 29WQ500B-B un 110,00 R$ 1.493,00 R$ 164.230,00 

10 718813 

NO BREAK SMS 3000VA ENTRADA DE 115V - 
127V / 220V E 115V COM 10 TOMADAS COM 
SOPORTE PARA BATERIA EXTERNA  E 
CONEXAO, COM R32 E USB 

SMS Vision NG 
3000 VA un 53,00 R$ 4.730,00 R$ 250.690,00 

11 718844 

NOBREAK PADRÃO RACK 19" 2U, 1.4 KVA, 
1400VA, POTÊNCIA MÁXIMA: 1400VA, TENSÃO 
DE ENTRADA: BIVOLT 115V / 220V, TENSÃO DE 
SAÍDA: 115V, FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 
60HZ +/- 5%, FAIXA DE TENSÃO DE ENTRADA: 
85V A 140V / 180V A 260V, ENTRADA PARA 
BATERIA AUXILIAR, 8 TOMADAS. 

UPSAI NB RACK 
1400VA un 45,0 R$ 2.255,00 R$ 101.475,00 

12 718816 

NOBREAK SMS, 2000VA, SENOIDAL, 8 
TOMADAS, WIFI, ENTRADA  E SAIDA  BIVOLT, 
COM  SUPORTE PARA  BATERIA EXTERNA, COM 
CONECXAO USB E TIPO-C. 

SMS GAMER 
2000Bi/Bi WiFi 
(29601) 

un 49,00 R$ 3.148,00 R$ 154.252,00 

13 718819 

SMARTPHONE NOVO, DUAL SIM, DIMENÇÕES 
MINIMAS: TAMANHO DA TELA 6" MEMÓRIA 
INTERNA: 256 GB, MEMORIA RAM DE NO 
MINIMO 8 GB, CÂMERA FRONTAL PRINCIPAL: 13  
MPX, CÂMERA TRASEIRA PRINCIPAL: 50 MPX, 
COM DESBLOQUEIO POR IMPRESSÃO  DIGITAL 
E RECONHECIMENTO FACIAL. BATERIA DE 
PELO MENOS 5000 (MHA), COM ANDROID 14 OU 
SUPERIOR, EMBALADO EM CAIXA LACRADA, 
INCLUINDO CABO E FONTE DE 
CARREGAMENTO COMPATIVEL. 

XIAOMI REDMI 
14C 8/256GB un 84,00 R$ 1.785,00 R$ 149.940,00 

14 713185 

TELA DE PROJEÇÃO COM ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: TELA DE PROJECAO - DE NAPA, COM 
PERFIL METALICO E PINTURA ELETROSTATICA, 
TRIPE, MEDINDO 1.80X1,80 

SUMAY 
TTQS100 un 26,00 R$ 654,00 R$ 17.004,00 
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

15 695802 

TELA DE PROJECAO TIPO TRIPE, AREA VISUAL: 
MINIMA DE 1,80 X 1,80 METRO, TECIDO: MATTE 
WHITE (BRANCO OPACO), GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES 

SUMAY 
TTQS100 un 16,00 R$ 670,00 R$ 10.720,00 

16 711548 
WEBCAM - COM RESOLUCAO MINIMA DE 720P, 
RESOLUCAO DE 5 MEGA PIXELS, CONEXAO VIA 
USB 

HP 320 FHD un 48,00 R$ 279,00 R$ 13.392,00 

TOTAL GERAL R$ 1.729.113,00 
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4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
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monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 

5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 
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5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 
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5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 
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Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 
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a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
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negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 
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9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa META TECNOLOGIA SOLUCOES INTEGRADAS LTDA classificada em 1º lugar para 

os itens relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

. 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº128/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa COMERCIO DE 

ELETRODOMESTICOS ITAIPU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o número 12.772.223/0001-56, com sede na Av. Dois de Dezembro, nº632, Bairro Centro, na 

cidade de Aripuanã-MT, Estado Mato - Grosso, CEP: 78325-000, telefone: (66) 3565-1230 , e-mail: 

itaipu.eletro@hotmail.com ,  neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), Marcos 

Eduardo Pick, brasileiro(a), empresário, casado, residente e domiciliado(a) na Av, Dois de Dezembro, 

nº642, 1º Andar, Bairro entro, na cidade de Aripuanã , Estado Mato Grosso, CEP: 78325-000, 

portador da C.I. RG. nº 11648716 SJ - MT e CPF/MF n.º 966.228.651-91, doravante denominada 

“DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 14.133/21, considerando o 

resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

 
713398 

ARMARIO - EM MDF COM PROFUNDIDADE DE 
(0,40X0,80X0,75)CM, ARMARIO FECHADO 
BAIXO, COM 02 PORTAS, COM FECHADURAS, E 
03 PRATELEIRAS 

VANDA un 36,00 R$ 483,00 R$ 17.388,00 

2 716816 

ARMARIO PARA VESTIARIO - ARMARIO 
ROUPEIRO DE ACO PARA VESTIARIO, 
POSSUINDO 06 PORTAS. FECHAMENTO DAS 
PORTAS ATRAVES DE PITAO PARA CADEADO, 
COM PE EM ACO, ROUPEIRO TODO 
PRODUZIDO EM CHAPA DE ACO 26, COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, 
PROTECAO FOSFATICA, PINTURA EPOXI-PO 
PELO PROCESSO ELETROSTATICO. COR 
CINZA, DIMENSOES MINIMAS: ALTURA: 198CM X 
LARGURA: 95CM X PROFUNDIDADE: 60CM. 

W3 un 4,00 R$ 1.739,00 R$ 6.956,00 

3 714170 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO PARA VESTIÁRIO, 
POSSUI 15 PORTAS. FECHAMENTO DAS 
PORTAS ATRAVÉS DE PITÃO PARA CADEADO, 
POSSUI PÉ EM AÇO, ROUPEIRO TODO 
PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO 26, COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, 

W3 un 26,00 R$ 1.938,00 R$ 50.388,00 

mailto:itaipu.eletro@hotmail.com
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PROTEÇÃO FOSFATICA, PINTURA EPOXI-
PPELO PROCESSO ELETROSTÁTICO. COR 
CINZA, DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA: 197cm X 
LARGURA: 92cm X PROFUNDIDADE: 036cm - 
PESO: 30kg. 

4 

 
695649 

ARQUIVO EM ACO COM NO MINIMO 04 GAVETAS 
PARA PASTAS SUSPENSAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 133 X 47 X 71 CM, COM 
PUXADORES CROMADOS, PORTA ETIQUETAS, 
NA COR CINZA. 

PANDIM un 154,00 R$ 968,00 R$ 149.072,00 

5 718283 

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA - COM RECIPIENTE 
EM INOX, POTÊNCIA ELÉTRICA DE NO MÍNIMO 
1600W, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 18 
LITROS, VOLTAGEM: 127V OU BIVOLT, COM 
FILTRO DE PANO, QUE PODE SER LAVADO E 
REUTILIZADO, MANGUEIRA DE NO MÍNIMO 1,5 
METRO E CABO ELÉTRICO DE 
APROXIMADAMENTE 2,5 METROS, DEVE 
CONTER 1 BICO CANTO E ESCOVA, 1 
MANGUEIRA DE 1,5 M, 2 EXTENSORES DE 
PLÁSTICO, 1 BICO MÚLTIPLO PARA CARPETES, 
TAPETE E PISO FRIO; 1 SACO PARA PÓ DE PANO 
LAVÁVEL, 1 FILTRO DE ESPUMA LAVÁVEL. IDEAL 
PARA ASPIRAR SÓLIDOS E LÍQUIDOS, 
QUALQUER TIPO DE SUJEIRA: SECA, ÚMIDA OU 
LÍQUIDA, TANTO EM AMBIENTES EXTERNOS 
COMO INTERNOS. 

wap gtw20 un 11,00 R$ 715,00 R$ 7.865,00 

6 

 
713408 

BATEDEIRA - MODELO TIPO PLANETARIA, 05 
LITROS, 12 VELOCIDADES, 1 TIGELA, 
POLIPROPILENO, 3 BATEDORES (MASSAS 
PESADAS, MEDIAS E LEVES), COR PRETA 

MONDIAL un 37,00 R$ 514,00 R$ 19.018,00 

7 695627 

BATEDEIRA DE PLASTICO ABS TIPO 
DOMESTICA COM CAPACIDADE MINIMA DE 05 
LITROS, COM BATEDORES A PARTIR DE 05 
VELOCIDADES 127V. - 695627 

mondial b-50 un 4,00 R$ 360,00 R$ 1.440,00 

8 714165 

BERCO - INFANTIL EM MDF COM GRADES NA 
COR BRANCA, NAO DOBRAVEL, COM RODIZIOS. 
COMPRIMENTO: 1200 MM +/- 10 MM; LARGURA: 
670 MM +/- 10 MM; ALTURA DAS CABECEIRAS 
CONSIDERANDO A ESTRUTURA TUBULAR: 900 
MM (+OU- 10 MM); ESTRUTURA METALICA EM 
FORMATO DE U INVERTIDO PARA 
SUSTENTACAO DAS CABECEIRAS E DAS 
GRADES LATERAIS, CONFECCIONADA EM 
TUBO DE ACO CARBONO, SECCAO CIRCULAR 
DE 1 1/4, EM CHAPA 16 (1,5MM), COM CURVAS 
NOS CANTOS SUPERIORES. BARRAS 
HORIZONTAIS SUPERIORES, DISTANTES DAS 
CABECEIRAS, DE MODO QUE ESTAS SE 
CONFIGUREM COMO ALCAS PARA CONDUCAO 
DO BERCO. RAIO DE CURVATURA DO TUBO DE 
100MM (+OU- 5MM) CONSIDERANDO O EIXO DO 
TUBO. 

BATROL un 3,00 R$ 614,00 R$ 1.842,00 

9 695612 
CADEIRA ESTOFADA TIPO SECRETARIA 
GIRATORIA COM REGULAGEM E BRACO DE 
APOIO, NA COR PRETO. 

VANDA un 161,00 R$ 414,00 R$ 66.654,00 

10 695609 CADEIRA FIXA ESTOFADA SEM APOIO DE 
BRACOS, NA COR PRETO. - 695609 VANDA un 80,00 R$ 286,00 R$ 22.880,00 

11 717987 

CADEIRA TIPO BISTRÔ, EM POLIPROPILENO, 
PARA SUPORTAR ATÉ 182 KG, SEM BRAÇOS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS:  52P X 43L X 89A 
CM. PESANDO APROXIMADAMENTE 2 KG. 
EMPILHÁVEL. COM PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 
UV. COM CERTIFICADO NO INMETRO. CORES 
VARIADAS (AS CORES SERÃO ESCOLHIDAS 
PELA SECRETARIA SOLICITANTE). 

TRAMONTINA un 120,00 R$ 95,00 R$ 11.400,00 

12 689541 

CAIXA DE SOM ATIVA COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS; IMPEDANCIA DE 4 
OHMS;POTENCIA MINIMA IGUAL OU SUPERIOR 
A 200W RMS;CONECTORES XLR BALANCEADO 
E P10;BLUETOOTH;USB;DEVE POSSUIR 
EQUALIZADOR GRAFICO DE 5 BANDAS 

bomber un 34,00 R$ 1.065,00 R$ 36.210,00 
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13 695309 

CAIXA DE SOM MULTIUSO 750W AMPLIFICADA 
CAIXA MULTIUSO, 6 CANAIS DE ENTRADA, 
CANAL 1:1, CANAL 2: 1, CANAL 3: 2 ENTRADAS 
MICROFONE (P 10) COM CONTROLE DE 
VOLUME, CANAL 4: 2 ENTRADA DE MICROFONE 
(P 10) COM CONTROLE DE VOLUME, CANAL 5: 1 
ENTRADA DUPLA 

bomber un 37,00 R$ 1.299,00 R$ 48.063,00 

14 717992 

CAIXA DE SOM PORTÁTIL, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POTÊNCIA DE 850 
W RMS, TWEETER 9,2, ALTO FALANTE WOOFER 
15 POLEGADAS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 
50-60HZ. COM AS SEGUINTES FUNÇÕES: 
BLUETOOTH, TWS, CONTROLE DE GRAVES E 
AGUDOS, MICROFONE PRIORIDADE, 
CONTROLE ECHO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SUPORTAR BATERIA EXTERNA. AUTONOMIA 
MÍNIMA DA BATERIA: 4 HORAS. COM ALÇAS DE 
TRANSPORTE E RODAS. COM ILUMINAÇÃO 
LED. CONEXÕES (ENTRADAS): BT, TWS, USB, 
AUX, SD, FM, 2X P10, RCA. VOLTAGEM: 127V OU 
BIVOLT. 

bomber un 4,00 R$ 1.555,00 R$ 6.220,00 

15 696332 

CAMA - TIPO BOX MODELO SOLTEIRO, EM 
MADEIRA COM REVESTIMENTO EM ESPUMA E 
TECIDO, PES PARAFUSADOS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (880,00 X 1880,00 X 
420,00)MM. - 696332 

ORTOBOM un 16,00 R$ 734,00 R$ 11.744,00 

16 701910 

CENTRIFUGA - PARA ROUPAS, NO MINIMO 10 
KG DE ROUPA MOLHADA, ABERTURA 
SUPERIOR, PES ANTIDERRAPANTES, TRAVA DE 
SEGURANCA, SAIDA PARA AGUA, 1 MANUAL DE 
INSTRUCOES EM PORTUGUES, VOLTAGEM 
127V, COM CERTIFICACAO DO INMETRO E 
GARANTIA MINIMA 

MULLER un 30,00 R$ 672,00 R$ 20.160,00 

17 695646 

CILINDRO ELETRICO EMACO INOXIDAVEL, COM 
AS CARACTERISTICAS MINIMAS: MOTOR DE 1/4 
DE CAVALO, FREQUENCIA DE OPERACAO 60HZ, 
POTENCIA NOMINAL 300/215W, DIMENSOES 
APROXIMADAS DOS ROLOS 50MM DE 
DIAMETRO 250MM COMPRIMENTO, 
DIMENSOES APROXIMADAS DO CILINDRO - 
695646 

HIDRO un 31,00 R$ 1.349,00 R$ 41.819,00 

18 695642 

CORTINA DE AR COM AS CARACTERISTICAS 
MINIMAS DE 1500MM VOLTAGEM 220V, VAZAO 
DE AR 3.200M³/H, FREQUENCIA 60HZ, POTENCIA 
500W, COM MANUAL DE INSTRUCAO. 

AGRATTO un 19,00 R$ 968,00 R$ 18.392,00 

19 713169 

COZINHA MODULADA 4 PEÇAS, 10 PORTAS COM 
BALCÃO CARACTERÍSTICAS: ESTRUTURA 
GERAL: AÇO QUANTIDADE DE PORTAS: 10, 
QUANTIDADE DE GAVETAS: 1, QUANTIDADE DE 
PRATELEIRAS/BASE: 8, MATERIAL PÉS: NÃO 
ACOMPANHA CORREDIÇAS: TELESCÓPICA 
DOBRADIÇAS: METÁLICA 26 MM, PUXADORES: 
PUXADORES EM PS METALIZADO, ACOMPANHA 
TAMPO, MATERIAL TAMPO: MDP FF GRANITO 
ONIX , DIMENSÕES: ALTURA: 165 CM LARGURA: 
245 CM PROFUNDIDADE: 40 CM PESO: 47.080KG  
GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES 
COR: BRANCO. 

ITATIAIA un 31,00 R$ 2.170,00 R$ 67.270,00 

20 713400 

ESPREMEDOR DE FRUTA - DO TIPO 
INDUSTRIAL, FUNCIONAMENTO ELETRICO, EM 
ACO INOXIDAVEL, MODELO CONVENCIONAL, 
VELOCIDADE UNICA, COM CAPACIDADE PARA 3 
L 110/220V. 

vent delta un 28,00 R$ 346,00 R$ 9.688,00 

21 696331 

ESTOFADO - CONJUNTO DE 03 E 02 LUGARES, 
COM BRACO, ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OU POLIURETANO 
FLEXIVEL, COM PES METALICOS, DIMENSAO 
APROXIMADA DO SOFA 2 LUGARES, ALTURA 
92CM, LARGURA 92CM X 149 CM 
COMPRIMENTO, 92 CM PROFUNDIDA - 696331 

ESTRELA un 5,00 R$ 1.839,00 R$ 9.195,00 

22 716813 
EXAUSTOR AXIAL - INDUSTRIAL, COM 60 CM DE 
DIÂMETRO, DIMENSÕES MINIMAS: 60 X 20 X 60 
(C X L X A), GABINETE ZINCADO RESISTENTE A 

VENTISOL un 74,00 R$ 955,00 R$ 70.670,00 
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CORROSÃO, MOTOR BLINDADO, COM 6 PÁS EM 
NYLON INJETADO COM REFORÇO DE FIBRA DE 
VIDRO, PODENDO SER INSTALADO EM 
PAREDES E DUTOS DE VENTILAÇÃO, COR 
PRETA, COM ALTA VAZÃO: 10000M3/H, 
VELOCIDADE MÍNIMA: 1550 RPM, POTÊNCIA: 3/4 
CV, VOLTAGEM: 220V. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

23 713183 

FERRO DE PASSAR  COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POTÊNCIA DE 
1200W. COM VAPOR EXTRA. TEM CONTROLE 
DE TEMPERATURA. CONTA COM FUNÇÃO DE 
PASSAMENTO VERTICAL. RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA DE 470ML. COM CABO GIRATÓRIO. BASE 
DE CERAMIC GLISS. REMOVE COM EFICIÊNCIA 
AS RUGAS DAS ROUPAS, 1 ANO DE GARANTIA.
   

mondial f-40 un 10,00 R$ 180,00 R$ 1.800,00 

24 695640 

FOGAO TIPO INDUSTRIAL EM ACO INOX 
ESCOVADO DESMONTAVEL A GAS COM NO 
MINIMO 06 BOCAS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40X40CM COM TODOS 
QUEIMADORES DUPLOS EM FERRO FUNDIDO 
MANGUEIRA DE 1,20M COM FORNO EXTERNO 
EM ACO INOX ESCOVADO E MESA COM PERFIL 
DE 08 A 10CM 

CRISTAL ACO un 37,00 R$ 3.769,00 R$ 139.453,00 

25 695630 

FORNO ELETRICO EM ACO INOXIDAVEL COM AS 
CARACTERISTICAS MINIMAS 80 LITROS, COM 
REGULADOR DE TEMPERATURA 
APROXIMADAMENTE ENTRE 0 A 250 GRAUS, 
PRATELEIRA REMOVIVEL COM AJUSTE DE 
ALTURA, REVESTIMENTO EM ESMALTE 
ANTIDERENTE POTENCIA A PARTIR DE 2000W, - 
695630 

VENANCIO un 24,00 R$ 2.099,00 R$ 50.376,00 

26 695624 

FREEZER COM CAPACIDADE MINIMA DE 400 L, 
NA VOLTAGEM 220 V, TIPO 
COMERCIAL/HORIZONTAL, COM 01 
COMPARTIMENTO, COM MANUAL DE 
INSTRUCAO. - 695624 

MIDEA un 34,00 R$ 3.789,00 R$ 128.826,00 

27 713181 

FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA 150L. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS+. TIPO DE PORTA: 
PORTA CEGA CAPACIDADE LÍQUIDA DE 
ARMAZENAMENTO 150L FUNÇÃO - FREEZER - 
REFRIGERADOR – CONSERVADOR 
TEMPERATURA, -24ºC À +10ºC MATERIAL
 AÇO CONTENDO CESTOS ,TIPO
 REMOVÍVEL RECURSOS EXTRAS 
FABRICAÇÃO DE GELO SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO  LUZ INDICADORA   
POTÊNCIA 120W VOLTAGEM 110 VOLTS TIPO DE 
TOMADA 20A CONSUMO MENSAL APROXIMADO 
DE ENERGIA, 25,7 KWH/MÊS  

MIDEA un 12,00 R$ 1.789,00 R$ 21.468,00 

28 719148 

GAVETEIRO VOLANTE – CONFECCIONADO EM 
MADEIRA (MDP), CORPO EM AÇO TRATADO POR 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, COM 
REFORÇOES INTERNOS, COR PRETA, COM 1 
GAVETA + PORTA CPU, PUXADOR EM PVC TIPO 
CONCHA NA COR PRATA OU PRETA, 
DIMENSÕES MINIMAS: 59,5 CM DE ALTURA X 
43,5 CM DE LARGURA X 61,5 CM DE 
PROFUNDIDADE E 15 MM DE ESPESSURA. 
DESLIZAMENTO DA GAVETA FEITO COM TRILHO 
CORREDIÇA, BORDAS DO TAMPO SUPERIOR 
ARREDONDADAS, FECHADURA CILÍNDRICA 
COM FECHAMENTO DA GAVETA, 
ACOMPANHANDO 2 CHAVES, BASE COM 4 
RODÍZIOS EM PROLIPOPILENO SENDO OS 2 
RODÍZIOS DIANTEIRO COM TRAVA. 
ACOMPANHANDO KIT DE MONTAGEM E 
MANUAL. DEVERÁ SER BEM EMBALADO PARA 
EVITAR RANHURAS E NÃO COMPROMETER A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

VANDA un 20,00 R$ 774,00 R$ 15.480,00 

29 696330 
GUARDA ROUPA 04 PORTAS NO MINIMO 03 
GAVETAS CONTENDO PUXADORES NAS 

NOTAVEL un 17,00 R$ 965,00 R$ 16.405,00 
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PORTAS E GAVETAS COM SUPORTE PARA 
CABIDE. - 696330 

30 716808 

KIT RECEPTOR DIGITAL FULL HD B5 + ANTENA + 
LNBF, COM AS SEGUINTES ESPECIFICACOES: 
COMPATIVEL COM O SAT HD REGIONAL, 
ECONOLOGI H.265 E DVBS2X, ATUALIZACAO 
AUTOMATICA, VIA SATELITE, ACOMPANHA 1 
CABO HDMI, 1 CABO AV E 1 CONTROLE 
REMOTO PARA O RECEPTOR, FONTE EXTERNA 
BIVOLT 100-240VAC/12V/1.5ª, RECEPTOR 
CERTIFICADO PELA ANATEL 20748-22-15339, 
CHAPA: A PARTIR DE 60 CM. COM GARANTIA DE 
NO MINIMO 12 MESES. 

CENTURY un 4,00 R$ 390,00 R$ 1.560,00 

31 714182 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO COM 
CARACTERISTICAS DE PRESSAO MAXIMA DE 
120 BAR, PRESSAO DE TRABALHO 100 BAR, 
VAZAO DE AGUA MINIMA 450 L/H, POTENCIA 
MINIMA 1.6, MOTOR UNIVERSAL, VOLTAGEM 
220/127. 

WAP un 30,00 R$ 669,00 R$ 20.070,00 

32 716795 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, TIPO MOVEL, 
VOLTAGEM: 220V, TRIFASICA, MOTOR: 2CV – 4 
PÓLOS, PRESSÃO MINIMA: 400 LIBRAS, VAZÃO: 
26 L/MIN À 1560 L/HR, PISTÕES: 3 EM AÇO 
CARBONO 1045, RETIFICADO COM BUCHA 
CERÂMICA, EVITANDO OXIDAÇÃO. RPM: 
MOTOR: 1740 / BOMBA: 470, POLIA: 75MM, 
ESGUICHO: PRETO – 3.2MM, ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA TRABALHAR COM JATO 
CONCENTRADO OU LEQUE. COM MANGUEIRA 
½”, VÁLVULAS EM POLIACETAL COM AÇO INOX, 
GAXETA ÚNICA SEM REAPERTO, FILTRO NO 
CABEÇOTE, CÁRTER, VIRABREQUIM E BIELA 
EM FERRO FUNDIDO, TRABALHA COM 
ALIMENTAÇÃO POR SUCÇÃO E POR 
GRAVIDADE. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

WAP un 29,00 R$ 3.144,00 R$ 91.176,00 

33 708306 

LIQUIDIFICADOR - MODELO DOMESTICO, COM 
15 VELOCIDADES, COPO EM ACRILICO, COM 
FILTRO, TRITURADOR DE GELO, COM 
CAPACIDADE PARA 3.1 LITROS, 1000W, 
VOLTAGEM 110V OU 220V 

MONDIAL un 32,00 R$ 279,00 R$ 8.928,00 

34 713178 

LIQUIDIFICADOR ESPECIAL - 127V COM 550W 
DE POTÊNCIA, COPO DE 1,5 LITROS, ALÉM DE 2 
VELOCIDADES + PULSAR, FUNÇÃO 
AUTOLIMPEZA E LÂMINAS SUPERAFIADAS. 

MONDIAL un 2,00 R$ 153,00 R$ 306,00 

35 701912 

MAQUINA DE LAVAR - SEMI AUTOMATICA, 
MODELO TANQUINHO, CAPACIDADE MINIMA 10 
QUILOS, DISPENSER PARA SABAO E 
AMACIANTE, ACESSO AO CESTO PELA PARTE 
SUPERIOR, FILTRO PARA FIAPOS, VOLTAGEM 
127V. 

MULLER un 43,00 R$ 557,00 R$ 23.951,00 

36 713388 

MÁQUINA DE LAVAR COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 16 KG; LAVADORA AUTOMÁTICA; DEVE TER 
DIVERSOS PROGRAMAS DE LAVAGEM; 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A; COM 
LAVAGEM, ENXÁGUE, MOLHO E 
CENTRIFUGAÇÃO;  

MUELLER un 33,00 R$ 2.994,00 R$ 98.802,00 

37 695648 

MESA BANCADA EM ACO 100% INOX-430 COM 
GRADE INFERIOR - TAMPO EM CHAPA COM 
BORDAS DE REFORÇO PES TUBULARES 
SAPATAS COM ROSCAS NIVELADORAS PARA 
DESNIVEL ATE 50 MM CANTOS 
ARREDONDADOS EM REBARBAS DIMENSOES 
APROXIMADAS 150X60X90CM (COMP. X LARG. X 
ALT). 

CRISTAL ACO un 36,00 R$ 1.980,00 R$ 71.280,00 

38 716854 

MESA DE REUNIAO - DE MADEIRA DO TIPO 
CEREJEIRA, COR NATURAL, ENVERNIZADA, 
FORMATO RETANGULAR, DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 3 METROS DE COMPRIMENTO X 1 
METRO DE LARGURA X 90 CENTÍMETROS DE 
ALTURA, GARANTIA DE NO MÍNIMO 1 ANO DE 
GARANTIA. 

mc un 43,00 R$ 5.089,00 R$ 218.827,00 

39 713175 
MESA E 4 CADEIRAS. ASSENTO ESTOFADO. 
TAMPO EM GRANITO OCRE 1,20X0,75M. 

teixeira un 13,00 R$ 1.045,00 R$ 13.585,00 
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ESTRUTURA EM TUBULAR. COR BRANCO, 
MEDIDA DA MESA (ALTURA) 76 TUBO MESA: 2,5" 
MEDIDA DO TAMPO DE GRANTO OCRE (L X P) 
120CM X 75CM ESPESSURA: 20MM MEDIDA DA 
CADEIRA/BANCO (A X L X P) 97CM X 39CM X 
47CM TUBO CADEIRA: 1¼" 

40 695559 

MESA PARA ESCRITORIO EM L, NAS 
DIMENSOES MINIMAS DE 1,60 X 1,20 X 0,60 X 
0,74CM, COM NO MINIMO 2 GAVETAS, 
CONFECCIONADA EM MDF, NA COR PRETO. 

VANDA un 123,00 R$ 916,000 R$ 112.668,00 

41 695657 

MICROONDAS COM AS CARACTERISTICAS 
MINIMAS DE 25 LITROS, POTENCIA 800W, COM 
DISPLAY DIGITAL, LUZ INTERNA, COM PRATO 
GIRATORIO, VOLTAGEM 220V, NA COR BRANCO, 
COM MANUAL DE INSTRUCAO. - 695657 

MIDEA un 4,00 R$ 797,00 R$ 3.188,00 

42 716798 

MICROONDAS, EM ACO INOX, COM 
CAPACIDADE DE 38 LITROS, VOLTAGEM: 127 V, 
POTENCIA MINIMA DE 1000 WATTS, EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA: A, DISPLAY EM LCD, COM PRATO 
GIRATÓRIO, LUZ INTERNA, RELOGIO, FUNÇÃO 
DE DESCONGELAMENTO, TRAVA DE 
SEGURANÇA, COM NO MINIMO 12 MESES DE 
GARANTIA. 

MIDEA un 27,00 R$ 1.255,00 R$ 33.885,00 

23 713170 

PIA DE INOX 150X60CM, FORMATO 
RETANGULAR, MATERIAL INOX, ACABAMENTO 
INOX, TAMANHO TOTAL 150X60CM, FURO DA 
VÁLVULA 3 1/2", COR INOX, PESO APROXIMADO 
- PESO DO PRODUTO COM EMBALAGEM 
18,51KG, DIMENSÕES DO PRODUTO - 
LARGURA150CM, DIMENSÕES DO PRODUTO - 
ALTURA11CM. 

ghel plus un 40,00 R$ 570,00 R$ 22.800,00 

44 708305 

RECEPTOR DIGITAL-FUNCAO MULTIMIDIA; 
CARACTERISTICAS MINIMAS: REPRODUCAO 
DE VIDEOS, FOTOS E MUSICAS VIA USB; 
LNBF:950-2150MHZ; 

CENTURY un 6,00 R$ 198,00 R$ 1.188,00 

45 713812 

REFRIGERADOR - TIPO DOMESTICA, COM 
CAPACIDADE MINIMA 400 LITROS, MODELO 
DUPLEX, FROST FREE, NA COR BRANCA, COM 
PRATELEIRAS 100% REMOVIVEIS, GAVETA E 
COMPARTIMENTOS INTERNO DA PORTA, 
CLASSIFICACAO ENERGETICA ''A'', VOLTAGEM 
110 V OU 220 V, COM MANUAL DE INSTRUCAO.  

MIDEA un 48,00 R$ 4.197,00 R$ 201.456,00 

46 713808 

REFRIGERADOR (GELADEIRA), MODELO 
DOMESTICO, COM CAPACIDADE MINIMA DE 300 
LITROS, NA COR BRANCA, COM PRATELEIRAS 
100% REMOVIVEIS, GAVETAS, 
COMPARTIMENTO NA PORTA, MODELO FROST-
FREE, CLASSIFICACAO ENERGETICA "A" 
VOLTAGEM 110 V OU 220 V, COM MANUAL DE 
INSTRUÇÃO. 

CONSUL un 37,00 R$ 2.964,00 R$ 109.668,00 

47 695654 

REFRIGERADOR COM CAPACIDADE MINIMA DE 
120L, MODELO FRIGOBAR, NA COR BRANCA, 
TIPO DOMESTICA, COM POTENCIA MINIMA DE 
80 WATTS, NA VOLTAGEM 110 V, COM MANUAL 
DE INSTRUCAO. - 695654 

MIDEA un 11,00 R$ 1.449,00 R$ 15.939,00 

48 713370 

SMART TV 43 POLEGADAS 4K UHD-TAMANHO 
DA TELA: 43 POLEGADAS  RESOLUÇÃO DE TELA 
IGUAL OU SUPERIOR A 4K (3.840 X 2.160 
PIXELS); TAXA DE ATUALIZAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 60HZ;  CONEXÕES: NO MÍNIMO 2 
HDMI E 1 USB SISTEMA OPERACIONAL: WEBOS 
OU TIZEN OS DEVE ACOMPANHAR CONTROLE 
REMOTO,   

aoc philips un 47,00 R$ 1.859,00 R$ 87.373,00 

49 716744 

TELEVISOR – SMART TV LED 55 POLEGADAS, 
RESOLUÇÃO 4K UHD SISTEMA OPERACIONAL: 
GOOGLE TV, INTERFACE DO HARDWARE: 
BLUETOOTH, PROPORÇÃO DA TELA: 16:9, 
RESOLUÇÃO: 3840 X 2160 PIXELS, TELA PLANA, 
MODO DE SAÍDA DE ÁUDIO: ESTÉREO, BIVOLT, 
ETIQUETA NACIONAL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA (ENCE): ?100%, POTÊNCIA EM 
WATTS: 100 WATTS, FONTE DE 
ENERGIA: ?ENERGIA ELÉTRICA, FREQUÊNCIA: 

aoc philips un 61,00 R$ 2.774,00 R$ 169.214,00 
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

60 HZ, TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 60 HZ, TOTAL DE 
ENTRADAS USB: 2, TECNOLOGIA DE 
CONEXÃO: ?BLUETOOTH, WI-FI, USB, HDMI. 
ACOMPANHA 01 CONTROLE REMOTO, 1 CABO 
ADAPTADOR P2/RCA, 02 PILHAS AAA, 02 BASES 
PEDESTAL, 1 CABO DE ALIMENTAÇÃO SEM 
PINO TERRA. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

TOTAL GERAL   R$ 2.374.006,00 
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4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
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monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 

5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 
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5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 
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5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 
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Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 
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a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
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negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 
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9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS ITAIPU LTDA classificada em 1º lugar para os 

itens relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 



Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã  

CNPJ: 03.507.498/0001-71 

 

Praça São Francisco de Assis, 128 – Cxa Postal 91 – CEP: 78.325-000 – Aripuanã-MT–    Fone (066) 3565-3900 
Página 16 de 16 

 

P. M. A. 

Fls.______ 

Ass. ______ 

 

 

 

 

 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS ITAIPU LTDA 

 CNPJ Nº 12.772.223/0001-56 

Marcos Eduardo Pick  

CNPJ/MF Nº. 966.228.651-91 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº129/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa 19.036.503 WANDERSOM 

LISBOA PANTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

19.036.503/0001-45, com sede na Rua Rio Grande Do Sul, nº 244, Jardim Paulista, , na cidade de 

Cuiabá, Estado Mato - Grosso, CEP: 78065-322, telefone: (65) 9 8128-9000, e-mail: 

wanerson.panta@gmail.com,  neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), 

Wandersom Lisboa Panta, brasileiro(a), empresário, casado, residente e domiciliado(a) na Rua Rio 

Grande Do Sul, nº 244, Jardim Paulista, , na cidade de Cuiabá, Estado Mato - Grosso, CEP: 78065-

322, portador da C.I. RG. nº 0959822-7 SSP - MT e CPF/MF n.º 629.463.661-20, doravante 

denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 14.133/21, 

considerando o resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a presente Ata de Registro 

de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 718905 

CAIXA DE SOM - ATIVA 1500W DE 2 VIAS DE 12; 
POTÊNCIA DE SAIDA (W RMS) 750; RESPOSTA 
DE FREQUÊNCIA HZ (±3 DB) 56 - 20,000 SPL 
MAXIMO (PICO DB) 135 ; PADRAO DE 
COBERTURA ACUSTICA (NOMINAL) 90° X 50° ; 
ALTURA MINIMA (POLEGADAS) 
23.6 ;PROFUNDIDADE MINIMA (POLEGADAS) 
13.4 ; LARGURA MEDIA (POLEGADAS) 
15.1 ;PESO MAXIMO (LBS) 40.0 ;ALTURA (MM) 
599.0 ; LARGURA MINIMA (MM) 385.0 ; 
PROFUNDIDADE (MM) 341.0 ; PESO MAXIMO 
(KG) 18.1 ; GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 
BIVOLT. WI-FI. SISTEMA PARA CONTROLE EM 
IOS E ANDROID. NAO SERA ACEITO 
MERCADORIA COM PECAS INTERNAS E 
EXTERNAS DE DIFERENTES MARCAS ENTRE 
SI. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR: CAIXA DE 
SOM ATIVA JBL PRX812  

Caixa Ativa JBL 
PRX812W un 2,00 R$ 7.140,00 R$ 14.280,00 

2 718904 
CAIXA DE SOM - CAIXA ATIVA JBL MAX 12 DCRE 
- CAIXA DE SOM ATIVA - POTENCIA 350W. 70 HZ- 
16,5 KHZ. TDH 129 DB. COBERTURA 110 GRAUS 

Caixa Ativa JBL 
MAX 12 DCRE un 20,00 R$ 3.118,70 R$ 62.374,00 
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X 60 GRAUS. BLUETOOTH. LEITOR DE 
PENDRIVE. POTENCIOMETRO PARA 
REGULAGEM DOS VOLUMES EM CADA CANAL 
E DE SAIDA MASTER, 2 ENTRADAS EM COMBO 
XLR/P10, 1 ENTRADA P2, 1 SAIDA XLR. BIVOLTS, 
FALANTE 12 POLEGADAS. AMPLIFICADOR 
INTEGRADO. 

3 28942 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 300W Behringer 
Eurolive B212D un 17,00 R$ 575,00 R$ 9.775,00 

4 713396 

FRITADOR FOGÃO PASTELEIRO A GAS COM 
TACHO Nº 14 ALIMENTAÇÃO A GÁS GLP; 
CAPACIDADE DE VOLUME IGUAL OU SUPERIOR 
A 5 LITROS; FABRICADO EM AÇO CARBONO; 

Fritador Fogão 
Pasteleiro Gás 
Tacho Esma 

un 7,00 R$ 388,70 R$ 2.720,90 

5 716767 

IMPRESSORA – COM TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO: JATO DE TINTA HEAT-FREE, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 5.760 X 
1.440 DPI, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO: 
10,5 PPM EM PRETO E 5 PPM EM CORES 
(SIMPLES, A4/CARTA), VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ATÉ 33 PPM EM PRETO E 15 PPM 
EM CORES, SISTEMAS OPERACIONAIS 
COMPATÍVEIS: WINDOWS VISTA / 7 / 8 / 8.1 / 10 
OU MAIS RECENTE, WINDOWS SERVER 2003 
(SP2) OU MAIS RECENTE, MAC OS X 10.7.5 OU 
MAIS RECENTE, MAC OS 11 OU MAIS RECENTE, 
DIMENSÕES: ABERTA - 37,5 X 56,7 X 25,9 CM; 
FECHADA - 37,5 X 34,7 X 18,7 CM, COM 
EMBALAGEM - 44,8 X 41,2 X 27,2 CM, PESO: SEM 
EMBALAGEM - 5,4 KG, COM EMBALAGEM - 7,5 
KG. VELOCIDADE DE CÓPIA ISO: 7,7 CPM EM 
PRETO E 3,8 CPM EM CORES (A4/CARTA), 
QUALIDADE DE CÓPIA: COLORIDO, PRETO E 
BRANCO, QUANTIDADE DE CÓPIAS: 1-20 
CÓPIAS (SEM PC), TAMANHO MÁXIMO DA 
CÓPIA: A4/OFÍCIO, ESPECIFICAÇÕES DO 
SCANNER: BASE PLANA COM SENSOR DE 
LINHAS CIS COLORIDO, RESOLUÇÃO ÓPTICA: 
1.200 X 2.400 DPI, PROFUNDIDADE DE BIT DE 
COR: 48-BIT INTERNA (24-BIT EXTERNA), ÁREA 
MÁXIMA DE DIGITALIZAÇÃO: 21,6 X 29,7 CM, 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 11 
SEGUNDOS POR PÁGINA EM PRETO E 28 
SEGUNDOS POR PÁGINA EM CORES (200 DPI).  

Impressora 
multifuncional cor 
Epson EcoT 

un 52,00 R$ 1.420,00 R$ 73.840,00 

6 716823 

IMPRESSORA TERMICA - PARA IMPRESSAO DE 
CRACHAS, TIPO POR TERMO-TRANSFERENCIA, 
PARA IMPRESSÃO EM RIBBONS E CARTÕES 
PVC, BIVOLT, FRENTE E VERSO, IMPRESSORA 
DE CARTÕES COM IMPRESSÃO DIRETA, 
IMPRESSÃO COLORIDA OU MONOCROMÁTICA, 
IMPRESSÃO EM UM LADO, IMPRESSÃO DE 
BORDA A BORDA EM MÍDIA PADRÃO CR-80, 
CALIBRAÇÃO AUTOMÁTICA DE FITA, 
CRIPTOGRAFIA DE DADOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 258 MM ALTURA X 157 MM 
LARGURA X 383 MM PROFUNDIDADE, PESO 
APROXIMADO: 4 KG, COM LCD COLORIDO 
GRÁFICO, LUZES INDICATIVAS DO STATUS DA 
IMPRESSORA EM 3 CORES. VELOCIDADE 
MÍNIMA DA IMPRESSÃO: 200 CARTÕES/HORA 
EM UM LADO, 140 CARTÕES/HORA NOS DOIS 
LADOS, 900 CARTÕES/HORA EM UM LADO 
MONOCROMÁTICA, 450 CARTÕES/HORA NOS 
DOIS LADOS MONOCROMÁTICA, TAMANHO DE 
IMAGEM 1006 X 640 PIXELS. CONECTIVIDADE: 
USB 2.0 E 10/100 ETHERNET EMBUTIDA. FCC 
CLASSE A. TEMPERATURA OPERACIONAL: 15 ºC 
A 35 ºC, UMIDADE OPERACIONAL: 20% A 80% 
SEM CONDENSAÇÃO, TEMPERATURA 
(ARMAZENAMENTO DE MÍDIA): 5 ºC A 25 ºC, 
UMIDADE (ARMAZENAMENTO DE MÍDIA): 35% A 
65% SEM CONDENSAÇÃO. COM NO MÍNIMO 1 
NO DE GARANTIA. 

Impressora De 
Cartão Zebra 
Zc300 Conexõe 

un 7,00 R$ 9.000,00 R$ 63.000,00 
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

7 718807 

MONITOR LED, COM BORDAS FINAS, COM NO 
MINIMO 27 POLEGADAS, RESOLUCAO EM  FHD 
1980X1080, COM  TEMPO DE RESPOSTA DE NO 
MININO 1MS, ENTRADAS HDMI DP, PAINEL IPS, 
COM FONTE EXTERNA BIVOLT MANUAL DE 
INSTRUCAO CABO HDMI/DP, COM SUPORTE 
VESA NA COR PRETO. MARCA SAMSUMG, LG 
OU ACER. 

Monitor Gamer 
LG, 27 Pol, IPS, 
FHD, 5ms, 

un 176,00 R$ 1.340,00 R$ 235.840,00 

8 713336 MOTOSERRA Á GASOLINA MS 170 1,8HP- 180W, 
127 VOLTS 

Motosserra a 
gasolina Stihl MS 
170 branc 

un 25,00 R$ 1.968,00 R$ 49.200,00 

9 718814 

NOBREAK SMS PREMIUM, 700VA, 6 TOMADAS 
DE SAÍDA, WIFI, BIVOLT, COM SUPORTE PARA 
BATERIA EXTERNA E COMUNICACAO COM O 
COMPUTADOR. 

Nobreak Sms 
Tech 700va 
29301 Entrada 
Biv 

un 225,00 R$ 830,00 R$ 186.750,00 

10 718846 PLACA MÃE MSI MAG B550 TOMAHAWK MAX 
WIFI, CHIPSET B550, AMD AM4, ATX, DDR4 

Placa-mãe Am4 
B550 Msi Mag 
Tomahawk Max 

un 23,00 R$ 1.895,00 R$ 43.585,00 

11 718845 

PROCESSADOR - AMD RYZEN 7 5700X3D, 3.0 
GHZ, (4.1GHZ MAX TURBO), CACHE 4MB, 8 
NÚCLEOS, 16 THREADS, AM4 - 100-
100001503WOF 

Processador AMD 
Ryzen 7 
5700X3D, 3.0 
GHz 

un 16,00 R$ 2.339,99 R$ 37.439,84 

12 713425 

SCANNER DE MESA - SCANNER PDS5000 
BROTHER, COLORIDO DE MESA COM 
DIGITALIZACAO FRENTE E VERSO (DUPLEX), 
ALTA VELOCIDADE DE SCANNER ATE 60 PPM 
EM CORES E PRETO E BRANCO, CICLO DE 
TRABALHO DIARIO DE ATE 6.000 PAGINAS, 
DUPLEX DE PASSAGEM UNICA DIGITALIZADA 
AMBOS OS LADOS DO DOCUMENTO COM 
CAPACIDADE PARA ATE 100 FOLHAS, 
CONECTIVIDADE USB 3.0 SUPER VELOCIDADE 
PARA TRANSFERENCIA DE DADOS, FACIL 
DIGITALIZACAO DE CARTOES DE VISITA E 
PLASTICOS, INCLUINDO CARTOES DE 
PLASTICOS COM RELEVO E UMA VARIEDADE 
DE DOCUMENTOS DE ATE 599,4CM EM 
COMPRIMENTO, RESOLUCAO OPTICA DE ATE 
600DPI, PROPORCIONANDO ALTISSIMA 
QUALIDADE NA SUA DIGITALIZACAO, 
RECURSOS AVANCADOS COMO ALINHAMENTO 
AUTOMATICO REMOCAO DE PAGINAS EM 
BRANCO, ROTACAO AUTOMATICA DE IMAGEM E 
REMOCAO DE COR DE FUNDO, VOLTAGEM 100-
240V 

Brother PDS-
5000 un 16,00 R$ 3.980,00 R$ 63.680,00 

13 718834 SWITCH 8 PORTAS 2.5G COM PORTA 10G SFP+ 
Switch Ampcom 8 
Portas 2.5g Rj45 
Uplink 

un 43,00 R$ 908,70 R$ 39.074,10 

TOTAL GERAL R$ 881.558,84 



Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã  

CNPJ: 03.507.498/0001-71 

 

Praça São Francisco de Assis, 128 – Cxa Postal 91 – CEP: 78.325-000 – Aripuanã-MT–    Fone (066) 3565-3900 
Página 4 de 12 

 

P. M. A. 

Fls.______ 

Ass. ______ 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 
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b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 
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5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 

5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 
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 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  
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5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 
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6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
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7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 



Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã  

CNPJ: 03.507.498/0001-71 

 

Praça São Francisco de Assis, 128 – Cxa Postal 91 – CEP: 78.325-000 – Aripuanã-MT–    Fone (066) 3565-3900 
Página 11 de 12 

 

P. M. A. 

Fls.______ 

Ass. ______ 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 
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detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa 19.036.503 WANDERSOM LISBOA PANTAclassificada em 1º lugar para os itens 

relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

19.036.503 WANDERSOM LISBOA PANTA 

 CNPJ Nº 19.036.503/0001-45 

Wandersom Lisboa Panta  

CNPJ/MF Nº. 629.463.661-20 

Sócio proprietário 

 

 

 

 
 

Testemunhas: 

 

 

Yasmin Victória Macêdo Aguilar                                                        Matheus Largura Bezerra 

CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº130/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa CUIABA COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 21.058.617/0001-38, com sede na Avenida Alzira Santana, Quadra 17, lote 05, Bairro Ikaray, 

, na cidade de Várzea Grande, Estado Mato - Grosso, CEP: 78.128-474, telefone: (65) 3058-9191 

(66) 9 9940-8682, e-mail: geandiegom.@gmail.com ,  neste ato representada pelo(a) sócio(a) 

proprietário(a) senhor(a), Gean Diego Meister, brasileiro(a), empresário, casado, residente e 

domiciliado(a) na Rua Capitão Emanuel Pinheiro, Quadra 38, casa 14, Jardim Marajoara I, na cidade 

de Várzea Grande, Estado Mato - Grosso, portador da C.I. RG. nº 14234939 SSP - MT e CPF/MF n.º 

944.142.621-00, doravante denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei 

Federal nº 14.133/21, considerando o resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a 

presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 695652 

ARMARIO EM ACO DUAS PORTAS COM NO 
MINIMO TRES PRATELEIRAS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 210 X 100 X 50 CM NA COR 
CINZA. 

S.A un 137,00 R$ 1.630,00 R$ 223.310,00 

2 714171 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO PARA VESTIÁRIO, 
POSSUI 06 PORTAS. FECHAMENTO DAS 
PORTAS ATRAVÉS DE PITAO PARA CADEADO, 
POSSUI PÉ EM AÇO, ROUPEIRO TODO 
PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO 26, COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, 
PROTEÇÃO FOSFATICA, PINTURA EPOXI-PO 
PELO PROCESSO ELETROSTÁTICO. COR 
CINZA, DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA: 198cm X 
LARGURA: 95cm X PROFUNDIDADE: 040cm. 

S.A un 27,00 R$ 1.278,00 R$ 34.506,00 

3 714168 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO PARA 
VESTIÁRIO, POSSUI 32 PORTAS. FECHAMENTO 
DAS PORTAS ATRAVÉS DE PITAO PARA 
CADEADO, POSSUI PÉ EM AÇO, ROUPEIRO 
TODO PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO 26, COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, 
PROTEÇÃO FOSFATICA, PINTURA EPOXI-PO 

S.A un 13,00 R$ 3.000,00 R$ 39.000,00 

mailto:geandiegom.@gmail.com
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PELO PROCESSO ELETROSTÁTICO. COR 
CINZA, DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA: 198cm 
X LARGURA: 126cm X PROFUNDIDADE: 037cm 
- PESO: 50kg. 

4 695626 

BATEDEIRA EM FERRO FUNDIDO E ACO INOX 
TIPO INDUSTRIAL COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 12 LITROS, A PARTIR DE 03 BATEDORES DE 
ACO INOX, COM NO MINIMO 06 VELOCIDADES, 
BIVOLT. - 695626 

MANA un 42,00 R$ 4.268,00 R$ 179.256,00 

5 717988 

CADEIRA INFANTIL, EM POLIPROPILENO, PARA 
SUPORTAR PELO MENOS 40 KG, COM 
BRAÇOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 52 X 35 
X 36 CM (ALTURA X LARGURA X 
COMPRIMENTO). PESANDO 
APROXIMADAMENTE 740 GRAMAS. COM 
PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV. COM 
CERTIFICADO NO INMETRO. CORES VARIADAS 
(AS CORES SERÃO ESCOLHIDAS PELA 
SECRETARIA SOLICITANTE). 

ANTARES un 40,00 R$ 93,00 R$ 3.720,00 

6 717777 

CAFETEIRA  - COM CORPO EM ACO INOX 430 
COM RESERVATORIO EM ACO INOX 
304,CAPACIDADE PARA 20 LITROS, COM 02 
DEPOSITOS DE 10 LITROS,DO TIPO 
SEMIAUTO,NA VOLTAGEM DE 220V,POTENCIA A 
PARTIR DE 4000 WATTS, ACABAMENTO 
ESCOVADO, CONTENDO: 04 COADORES, 
LARGURA 520 MM, ALTURA 710MM  

MARCHESONI un 2,00 R$ 3.875,00 R$ 7.750,00 

7 717979 

CILINDRO ELETRICO - EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PARA MASSAS, ROLOS COM NO MÍNIMO 40 CM 
DE COMPRIMENTO, BIVOLT, MOTOR DE 1/3 HP. 
MATERIAL: CARENAGEM EM AÇO INOX, E 
LAMINADORES EM AÇO CROMADO, NAS 
CORES CINZA, BRANCO E CROMADO. 
ABERTURA DE ATÉ 8 MM ENTRE OS ROLOS, 
CILINDROS ANTIADERENTES EM AÇO 
CROMADO, PÉS ANTIDERRAPANTES, COM 
CORTADORES DE TALHARIM MEDINDO NO 
MÍNIMO 13 CM. DIMENSÕES MÍNIMAS: 68 X 30 X 
25,5 CM, PESO APROXIMADO: 12 KG. 

SARO un 3,00 R$ 1.800,00 R$ 5.400,00 

8 701913 ESCADA COM NO MINIMO 02(DOIS) DEGRAUS 
EM ACO INOXIDAVEL ANTIDERRAPANTE. ALUMASA un 80,00 R$ 178,00 R$ 14.240,00 

9 713389 

ESCADA DE ALUMÍNIO; ESCADA COM NO 
MÍNIMO 7 DEGRAUS; DOBRÁVEL;  DEVE 
POSSUIR PÉS ANTIDERRAPANTES E 
TRAVAMENTO AUTOMÁTICO NA PLATAFORMA 
SUPERIOR; DEVE SUPORTAR ATÉ 120 KG; 
DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXP): 200,0 X 
49,0 X 105,0 CM  

MAESTRO un 40,00 R$ 379,00 R$ 15.160,00 

10 713179 

FOGAO - TIPO FOGAO DOMESTICO A GAS, 
ELETRICO COM ACENDIMENTO AUTOMATICO, 
5 BOCAS, EM ACO INOX, VOLTAGEM DE 110/220 
VOLTS, COM BOTOES REMOVIVEIS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DO FORNO 65 LITROS, 
FORNO COM VIDRO FRONTAL, SISTEMA DE 
BLOQUEIO DE GÁS, COM PELO MENOS UM 
QUEIMADOR RÁPIDO E UM SEMI RÁPIDA, COM 
QUEIMADOR CENTRAL MAIOR, COM NO 
MINIMO UM ANO DE GARANTIA 

ATLAS un 11,00 R$ 1.550,00 R$ 17.050,00 

11 718901 

FORNO TURBO A GÁS EM INOX 485W 220V - 
VENANCIO-FVT5D. CARACTERISTICAS: PORTA 
DO FORNO CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, POSSUINDO, INTERNAMENTE, 
VIDRO TEMPERADO DE 5MM DE FÁCIL 
REMOÇÃO, FACILITANDO A LIMPEZA E A 
MANUTENÇÃO. VEDAÇÃO DA PORTA EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS, FIXADA SEM 
UTILIZAÇÃO DE REBITES OU PARAFUSOS, 
FACILITANDO, ASSIM, SUA SUBSTITUIÇÃO 
QUANDO NECESSÁRIO; POSSUI ALARME 
SONORO E VISUAL, OU SEJA, ALÉM DO 
CONTROLADOR APITAR, TAMBÉM A LÂMPADA 
PISCARÁ, AVISANDO O FINAL DO PROCESSO 

VENANCIO un 20,00 R$ 7.149,00 R$ 142.980,00 
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

DE COCÇÃO; SUPORTE PARA ESTEIRAS DE 
580X680MM DE FÁCIL REMOÇÃO, SOMENTE 
POR ENCAIXE, PARA FACILITAR A LIMPEZA, 
POSSUINDO AINDA, TRILHO DE SEGURANÇA 
PARA EVITAR A QUEDA DAS ESTEIRAS; 
SISTEMA DE CIRCULAÇÃO DE AR QUE 
ALTERNA O SENTIDO DE ROTAÇÃO DA 
TURBINA ENTRE HORÁRIO E ANTI-HORÁRIO (3 
MINUTOS PARA CADALADO),  PROPICIANDO 
UNIFORMIDADE NA COCÇÃO; LÂMPADA 
LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR CENTRAL 
DA PORTA, PROPICIANDO MELHOR 
VISUALIZAÇÃO DO ASSADO. MAÇANETA 
CONFECCIONADA EM AÇO SAE 102/1045 
CROMADO E COM PEGADOR EM 
TERMOPLÁSTICO SUPER RESISTENTE E 
ISOLANTE TÉRMICO; QUEIMADOR 
LOCALIZADO NA PARTE INFERIOR DE FÁCIL 
ACESSO, QUE FACILITA A MANUTENÇÃO; 
CAVALETE REFORÇADO EM ESTRUTURA 
TUBULAR, COM SISTEMA DE ENCAIXE DE 
FÁCIL MONTAGEM; PÉS FRONTAIS COM 
REGULAGEM DE ALTURA; ACABAMENTO 
EXTERNO DA CÂMARA E DO CAVALETE EM 
PINTURA PÓ ELETROSTÁTICA COM BASE 
FOSFATIZADA NA COR PRETA; CÂMARA 
INTERNA CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1020 
E ACABAMENTO COM TINTA PARA ALTA 
TEMPERATURA; SUPER SEGURO, POIS POSSUI 
SENSORES QUE  

12 716737 

SUPORTE PARA PROJETOR DE TETO/PAREDE, 
ARTICULADO COM EXTENSOR, UNIVERSAL, 
AJUSTÁVEL, DIMENSÕES APROXIMADAS: 3 X 4 
X 65 CM, PESANDO APROXIMADAMENTE 1,2 
KG, MATERIAL: LIGA DE AÇO, COR BRANCA,  
SISTEMA DE FIXAÇÃO COM 4 HASTES DUPLAS, 
SUPORTANDO ATÉ 15 KG DE CARGA, 
INCLINAÇÃO MÍNIMA: +15° À -15° GIRO: 360°, 
REGULAGEM DE 43 A 63CM DO TETO/PAREDE. 
DEVERÁ ACOMPANHAR TODOS OS 
PARAFUSOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR A 
INSTALAÇÃO. 

ASONX un 49,00 R$ 119,00 R$ 5.831,00 

TOTAL GERAL R$ 688.203,00 
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3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 
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e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 
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5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 

5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 
66.3565.3900 

Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 
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Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 
Secretaria Municipal de 

Ação Social 
66.3565.3922 

Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 
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7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 
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acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
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8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI classificada em 1º lugar 

para os itens relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 
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12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

. 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 

 CNPJ Nº 21.058.617/0001-38 

Gean Diego Meister  

CNPJ/MF Nº. 944.142.621-00 

Sócio proprietário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Testemunhas: 

 

 

Yasmin Victória Macêdo Aguilar                                                        Matheus Largura Bezerra 

CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº131/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa ROSANGELA IGNACIO DE 

OLIVEIRA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

40.080.144/0001-10, com sede na Rua da Esperança, nº 1938-s, quadra 18, lote 08, Parque Alvorada, 

cidade de Juara, Estado Mato - Grosso, telefone: (66)9 9984-5270, e-mail: 

sonicinformatica2020@gmail.com ,  neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), 

Rosangela Ignacio de Oliveira, brasileiro(a), empresária, casada, residente e domiciliado(a) na Rua 

da Esperança, nº 1938-s, quadra 18, lote 08, Parque Alvorada, cidade de Juara, Estado Mato - Grosso, 

portadora da C.I. RG. nº 1813028-3 SSP - MT e CPF/MF n.º 018.577.121-10, doravante denominada 

“DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 14.133/21, considerando o 

resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 718923 

ASPIRADOR DE PO - DO TIPO 
ASPIRADOR/SOPRADOR DE AR PARA 
LIMPEZA, ENERGIA DE ENTRADA, CORRENTE 
4,72 A, TENSAO 110V, FREQUENCIA 60HZ, 
POTENCIA (NOMINAL) MINIMA 600W, COM 
ACESSORIOS KIT DE FILTROS, GUIA DO 
USUARIO, 2 BICOS INTERCAMBIAVEIS (1 
FLEXIVEL E 1 RIGIDO), GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES. 

INFOWAY un 13,00 R$ 300,00 R$ 3.900,00 

2 718839 

BATERIA LIFEPO4 SOLAR 100AH 2.4 KWH 24V, 
LÍTIO, TENSÃO NOMINAL: 25,6V, QUANTIDADE 
DE NÚCLEOS: 8, TENSÃO DE CARREGAMENTO 
PADRÃO: 28.8V, CORRENTE DE 
CARREGAMENTO: 50ª, QUANTIDADE DE 
BATERIAS EM SERIE: 2 (24X2 = 48V), BMS: SIM, 
TIPO DE BLINDAGEM: CASCO DE FERRO, 
PROTEÇÃO: IP67. 

FELICITY 
LPBF24100 un 34,00 R$ 5.137,00 R$ 174.658,00 

3 713177 

CADEIRA DE AREA ESPECIAL EM ACO - CORES 
DIVERSAS MODELO ESPECIAL, PESO MÁXIMO 
SUPORTADO 120 KG COM APOIO PARA O 
BRAÇO  SEM AJUSTE DE ALTURA INCLINAÇÃO 

GABI un 20,00 R$ 198,00 R$ 3.960,00 

mailto:sonicinformatica2020@gmail.com
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ENCOSTO LEVE, PORÉM SEM AJUSTE 
MATERIAL DA ESTRUTURA TUBO DE AÇO 
REDONDO SEM ESTOFADO  ACABAMENTO 
PINTURA EPÓXI ALTURA 114 CM LARGURA 67 
CM PROFUNDIDADE 45 CM 

4 695563 

CADEIRA GIRATORIA TIPO SECRETARIA COM 
REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO BASE DE 
METAL COM REVESTIMENTO, SEM BRACOS , 
NA COR PRETO. 

PLAXMETAL un 126,00 R$ 354,00 R$ 44.604,00 

5 716758 

COLETOR DE ASSINATURA, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 152  X 94 X 18 MM (C X L X E), 
COM TELA LCD MEDINDO NO MINIMO 110 X 35 
MM (C X A), SENSOR DE PRESSAO, INTERFACE 
USB, RESOLUÇÃO MINIMA DA IMAGEM DE 410 
DPI, COM CAPTURA TOUCHPAD, TECNOLOGIA 
ITO, COM CANETA TIPO PASSIVA, COM LOCAL 
DE REPOUSAR A CANETA NO PROPRIO 
EQUIPAMENTO, NIVEL DE PRESSAO MINIMA DA 
CANETA: 2048, PLUG-INS: MS WORD, EXCEL, 
ADOBE ACROBAT, COMPATIVEL COM 
WINDOWS, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

T-S460 un 9,00 R$ 1.999,00 R$ 17.991,00 

6 695643 

ESTANTE DESMONTAVEL DE ACO - ABERTA NO 
FUNDO E NAS LATERAIS, COM NO MINIMO 06 
PRATELEIRAS, MEDIDAS APROXIMADAS 2.00M 
DE ALTURA, COM PRATELEIRAS DE 925MM DE 
LARGURA E 425MM DE PROFUNDIDADE, PARA 
SUPORTAR CARGA UTIL DE NO MINIMO 100KG 
POR PRATELEIRA, 

PANDIN un 158,00 R$ 380,00 R$ 60.040,00 

7 718833 
FONTE NOBREAK 12V 1A, EFB 1201 COM 
BATERIA, LÍTIO 3,7V INTELBRAS, BIVOLT 
AUTOMATICO 

INTELBRAS un 114,00 R$ 200,00 R$ 22.800,00 

8 717990 

FRAGMENTADORA DE PAPEL - COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 18 FOLHAS 
POR VEZ (PAPEL A4) E 1 CARTÃO, DEVERÁ TER 
CESTO PARA FRAGMENTOS COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 LITROS, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 300 WATTS. VOLTAGEM: 127 V OU 
BIVOLT. TAMANHO APROXIMADO DO CORTE: 4 
X 38 MM. LARGURA MÍNIMA DA ENTRADA: 22 
CM. VELOCIDADE DE TRITURAÇÃO DE ATÉ 1,8 
M/MIN. COM SENSOR DE PARADA 
AUTOMÁTICA QUANDO O CESTO ESTIVER 
CHEIO E EM CASO DE ATOLAMENTO. COM 
MODO REVERSO. COM PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA. COM 4 RODÍZIOS PARA 
LOCOMOÇÃO. 

COUNTER TECH un 17,00 R$ 2.460,00 R$ 41.820,00 

9 695619 

FURADEIRA TIPO DE IMPACTO COM AS 
CARACTERISTICAS MINIMAS: 650 WATTS COM 
MANDRIL DE 1/2 NA VOLTAGEM DE 110 VOLTS 
PESANDO APROXIMADAMENTE 1.700 KG, COM 
CAPACIDADE DE PERFURAR ACO 10MM, 
CONCRETO 13MM, MADEIRA 25MM. - 695619 

MONDIAL NFFI un 24,00 R$ 450,00 R$ 10.800,00 

10 708309 GUILHOTINA - MANUAL, 10 FLS. MENNO un 19,00 R$ 322,00 R$ 6.118,00 

11 716821 

IMPRESSORA - MULTIFUNCIONAL LASERJET 
COLOR, IMPRESSÃO AUTOMÁTICA FRENTE E 
VERSO, VOLTAGEM: 127V 60 HZ, POSSUI TELA 
DE TOQUE COLORIDA, GIRATÓRIA DE 
APROXIMADAMENTE 10,9CM, PORTA USB DE 
FÁCIL ACESSO, COM CONEXÕES USB 2.0 (HI-
SPEED), PORTA USB PARA ARMAZENAMENTO 
DE TRABALHOS E IMPRESSÕES COM PIN, 
PORTA GIGABIT ETHERNET LAN, PORTA DE 
FAX, WI-FI DE BANDA DUPLA COM BLUETOOTH 
LOW ENERGY PARA UMA IMPRESSÃO E 
CONFIGURAÇÃO FÁCEI. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA X PROFUNDIDADE 
X ALTURA: 416 X 472 X 400 MM, PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO: 23,4KG. 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: A4: ATÉ 27PPM, 
CARTA: ATÉ 28PPM PRETO, ATÉ 27PPM, 
CARTA: ATÉ 28PPM COR, SAÍDA DA PRIMEIRA 
PÁGINA, PRETO: EM ATÉ 9,7 SEGUNDOS, 

HP 4303FDW un 15,00 R$ 4.395,00 R$ 65.925,00 
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SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA EM CORES: 
VELOCIDADE MÁXIMA 11,3 SEGUNDOS. 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: PRETO 
(MELHOR): 600X600DPI, ATÉ 38, 400 X 600 DPI 
APRIMORADOS, COR (MELHOR): 600X600 DPI, 
ATÉ 38, 400X600 DPI APRIMORADOS. NÚMERO 
DOS CARTUCHOS DE TONER DE IMPRESSÃO: 
4 (1 DE CADA, PRETO, CIANO, MAGENTA, 
AMARELO). FORMATOS DOS ARQUIVOS 
DIGITALIZADOS: PDF, JPG, TIFF. SCANNER: 
DIGITALIZAÇÃO DE FACE ÚNICA EM FRENTE E 
VERSO ADF, DIGITALIZAÇÃO EM NUVEM 
(GOOGLE DRIVE E DROPBOX) DIGITALIZAÇÃO 
PARA E-MAIL COM PESQUISA DE ENDEREÇO 
DE E-MAIL LDAP, DIGITALIZAR PARA PASTA DE 
REDE, DIGITALIZAR PARA USB, DIGITALIZAR 
PARA MICROSOFT SHAREPOINT®, 
DIGITALIZAR PARA COMPUTADOR COM 
SOFTWARE, ARQUIVO DE FAX PARA PASTA DE 
REDE, ARQUIVO DE FAX PARA E-MAIL, FAX 
PARA COMPUTADOR, ATIVAR/DESATIVAR FAX, 
QUICK SETS PDF; JPG. O SOFTWARE PARA 
WINDOWS ACEITA PDF, PDF PESQUISÁVEL, 
JPG, RTF, TXT, BMP, PNG, TIFF. (...) 

12 716822 

IMPRESSORA PLOTTER - PARA IMPRESSAO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA, 36 POLEGAS 
PARA IMPRIMIR PROJETOS EM VÁRIOS 
TAMANHOS TIPO: A3/B E A1/D OU A0/E 
AUTOMATICAMENTE, TECNOLOGIA 
IMPRESSAO EM JATO DE TINTA TERMICO, COM 
04 CARTUCHOS DE TINTAS INDIVIDUAIS 
(PRETO, MAGENTA, CIANO E AMARELO), 
DIMENSÕES APROXIMADAS: (LARGURA X 
PROFUNDIDADE X ALTURA): IMPRESSORA 
1403 X 605 X 1155 MM. RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
IMPRESSÃO DE ATÉ 2400 X 1200 DPI 
(COLORIDA E EM CORES), VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO 36 POL. (91CM): 25 S/PÁGINA EM 
A1, 82 IMPRESSÕES EM A1 POR HORA, 
MEMÓRIA DE NO MINIMO 1GB, MANUSEIO: 
ALIMENTAÇÃO DE FOLHAS, ALIMENTAÇÃO 
POR ROLO, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
FOLHAS, BANDEJA DE MÍDIA, CORTADOR 
AUTOMÁTICO. TAMANHO DO ROLO: 279 A 914 
MM, TAMANHO DA FOLHA: ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE FOLHAS: 210 X 279 A 330 X 
482 MM, ALIMENTAÇÃO MANUAL DE 36 
POLEGADAS: 210 X 279 A 914 X 1897 MM. 
FOLHAS-PADRÃO: ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE FOLHAS: A4, A3, 
ALIMENTAÇÃO MANUAL DE 36 POLEGADAS: 
A4, A3, A2, A1, A0. GRAMATURA: 60 A 280 G/M² 
(ROLO/ALIMENTAÇÃO MANUAL), 60 A 220 G/M² 
(ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE FOLHAS). 
APLICATIVOS INCLUSOS: DESENHO DE 
LINHAS, APRESENTAÇÕES, RENDERIZAÇÕES. 
COMPATIVEL COM WINDONS E MACOS. 
CONECTIVIDADE:  GIGABIT ETHERNET 
(1000BASE-T), USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, 
WI-FI 802.11. DEVERÁ ACOMPANHAR: CABEÇA 
DE IMPRESSÃO, CARTUCHOS DE TINTA 
INICIAIS, TAMPA PROTETORA DE ROLO, 
SUPORTE DA IMPRESSORA, EIXO, GUIA DE 
REFERÊNCIA RÁPIDA, PÔSTER DE 
CONFIGURAÇÃO, SOFTWARE DE 
INICIALIZAÇÃO, CABO DE ALIMENTAÇÃO. 
GARANTIA DE 1 ANO. 

HP PLOTTER 
T650 un 5,00 R$ 15.500,00 R$ 77.500,00 

13 716768 

MESA DIGITALIZADORA, TAMANHO MÍNIMO DE 
10 POLEGADAS, RESOLUÇÃO DE IMAGEM: 
MÍNIMO DE 500 LPI (LINHAS POR POLEGADA), 
SENSIBILIDADE: MÍNIMA DE 8000 NÍVEIS DE 
PRESSÃO, COR: PRETA, ACOMPANHA UMA 
CANETA TIPO PASSIVA, INCLUI NO MÍNIMO 5 

HUION PEN 
DECO 02 un 6,00 R$ 840,00 R$ 5.040,00 
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BICOS RESERVA. COMPATIVEL COM 
WINDOWS. 

14 695561 

MESA PARA ESCRITORIO, NAS DIMENSOES 
MINIMAS DE 1,50 X 0,60 X 0,74CM, COM NO 
MINIMO 2 GAVETAS, CONFECCIONADA EM MDF, 
NA COR PRETO. 

V.FLEX un 101,00 R$ 480,00 R$ 48.480,00 

15 718812 

MONITOR ULTRA WIDE 34 POLEGADAS, TIPO 
DE TELA: IPS FULL HD, RESOLUÇÃO MÁXIMA: 
21:9 FULL HD (2560 X 1080), ÂNGULO DE VISÃO: 
178º / 178º, RESOLUÇÃO MÁXIMA 21:9 FULL HD 
(2560 X 1080), BRILHO: 250 CD/M², CONTRASTE: 
1000:1 (TÍP.), TEMPO DE RESPOSTA: 5MS (GTG), 
TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 100HZ, GAMA DE 
CORES  (TÍP.): SRGB  95%, PROFUNDIDADE DE 
CORES (Nº DE CORES): 16,7 MILHÕES, 
DISTÂNCIA ENTRE PIXELS: 0,312 MM X 0,310 
MM, TRATAMENTO DE TELA:  ANTIRREFLEXO. 
HDMI: SIM (X2), SAÍDA DE FONE DE OUVIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ  TER: HDR 10 FLICKER 
SAFE, AMD FREESYNC, CROSSHAIR, DYNAMIC 
ACTION SYNC, BLACK STABILIZER, PLUG & 
PLAY, MODO LEITURA, SUPER RESOLUTION+,  
SMART ENERGY SAVING, ONSCREEN 
CONTROL, DUAL CONTROLLER, COLOR  
WEAKNESS, FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 
ORGANIZADOR DE CABOS, CABO HDMI.  
CONSUMO DE ENERGIA:  35W  (TÍP.),  FONTE:  
ADAPTADOR EXTERNO, BASE DO PRODUTO. 
COM NO MINIMO 1 ANO DE GARANTIA. 

LG GAMER 
34wp550-b un 37,00 R$ 2.263,00 R$ 83.731,00 

16 718815 NOBREAK SMS LITE, 600VA, 4 TOMADAS, 
ENTRADA BIVOLT E SAIDA 115V SMS LITE un 168,00 R$ 469,00 R$ 78.792,00 

17 718824 
NOTEBOOK INTEL CORE I7 - 13650HX, 32GB, 
RTX 4060 8GB, SSD 512GB, TELA 16" WUXGA, 
WINDOWS 11. 

DELL Notebook 
Gamer G15 un 25,00 R$ 12.285,00 R$ 307.125,00 

18 713380 

PEDESTAL MICROFONE COM FIO PEDESTAL - 
COM HASTE DE FERRO REVESTIDA COM 
PINTURA ELETROSTATICA PRETA DE SECAO 
TUBULAR COM BASE EM TRIPE ATINGINDO 
ATE A ALTURA DE 2 M TIPO MOVEL MODELO DE 
CHAO COM REGULADOR DE ALTURA NA 
HASTE ENCAIXE PARA MICROFONE 
REGULAVEL COM A FINALIDADE DE APOIO 
DEVE ACOMPANHAR 01 CACHIMBO PARA 
MICROFONE COM FIO.  

IBOX un 9,00 R$ 140,00 R$ 1.260,00 

19 713379 

PEDESTAL MICROFONE SEM FIO PEDESTAL - 
COM HASTE DE FERRO REVESTIDA COM 
PINTURA ELETROSTATICA PRETA DE SECAO 
TUBULAR COM BASE EM TRIPE ATINGINDO 
ATE A ALTURA DE 2 M TIPO MOVEL MODELO DE 
CHAO COM REGULADOR DE ALTURA NA 
HASTE ENCAIXE PARA MICROFONE 
REGULAVEL COM A FINALIDADE DE APOIO 
DEVE ACOMPANHAR 01 CACHIMBO PARA 
MICROFONE SEM FIO  

IBOX un 11,00 R$ 140,00 R$ 1.540,00 

20 713311 

PULVERIZADOR - COSTAL, MOTORIZADO A 
GASOLINA COM OLEO DE 2 TEMPOS, VOLUME 
DO RECIPIENTE 14 LITROS ALCANCE DE 10 
METROS 

Vonder un 31,00 R$ 1.470,00 R$ 45.570,00 

21 719149 

REFRIGERADOR – PORTÁTIL, 12V, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 LITROS, DEVERÁ 
POSSUIR FUNÇÃO DE RESFRIAMENTO E 
AQUECIMENTO (PARA MANTER OS ALIMENTOS 
RESFRIADOS OU AQUECIDOS), MATERIAL: 
PLÁSTICO. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE DE AQUECIMENTO: 
55ºC, CAPACIDADE DE RESFRIAMENTO: 8ºC 
(TEMPERATURA AMBIENTE 25ºC), POTÊNCIA: 
42 W (RESFRIAMENTO) E 35 W (AQUECIMENTO) 
W, PESO APROXIMADO: 5 KG. COM 
COMPARTIMENTO PARA GUARDAR O CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO, COM ALÇA PARA 
TRANSPORTE. PRODUTO SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA VONDER. 

Vonder un 1,00 R$ 1.192,00 R$ 1.192,00 
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22 718818 

RELÓGIO PONTO FACIAL HOMOLOGADO - 
IDCLASS FACIAL CONTROL ID, COR PRETO, 
110V/220V. RECONHECIMENTO FACIAL: DUAS 
CÂMERAS FULL HD 1080P (LUZ VISÍVEL E LUZ 
INFRAVERMELHA). 

CONTROL ID 
IDCLASS un 67,00 R$ 2.829,00 R$ 189.543,00 

23 716171 

SCANNER DE IMPRESSAO DIGITAL - PARA 
RECONHECIMENTO DE IMPRESSAO DIGITAL, 
SCANNER NITGEN HAMSTER FDU01 OU 
SIMILAR, SISTEMA OTICO, INTERFACE USB, 
COMPATIVEL COM WINDOWS 98, ME, 2000, NT, 
XP, COM CABO USB, GARANTIA 10 MESES 

NITGEN 
HAMSTER 

FDU01 
un 14,00 R$ 1.520,00 R$ 21.280,00 

24 713424 

SCANNER DE MESA - PROFISSIONAL ALTA 
VELOCIDADE DE DIGITALIZACAO, ATE 80 
PAGINAS POR MINUTO E 160 IMAGENS POR 
MINUTO FRENTE E VERSO, MODO DE 
ALIMENTACAO DE DOCUMENTOS ADF E MESA 
DIGITALIZADORA RESOLUCAO OPTICA 600 DPI 
PESO 9.1 KG SOFTWARE INCLUIDO TWAIN 
DRIVER, ISIS DRIVER, BUTTON MANAGER, 
AVSCAN X, PAPERPORT 14 

BROTHER 
ADS3100 un 20,00 R$ 3.500,00 R$ 70.000,00 

25 695661 

SERRA ELETRICA ANGULAR COM AS 
CARACTERISTICAS MINIMAS: POTENCIA 
1300W ROTACAO 13000 RPM CAPACIDADE DE 
CORTE 4 3/8 PARA CORTAR MARMORE NA 
VOLTAGEM 220V. 

FORTGPRO 
FG3015 un 17,00 R$ 425,00 R$ 7.225,00 

26 718907 

SUPORTE PARA CAIXA DE SOM - 
CONFECCIONADO EM ALUMINIO, COM 
CAPA,TRIPE DESMONTAVEL, DIMENSAO 
REGULAVEL COM MINIMA 105CM E MAXIMA 
195CM DE ALTURA,TRIPE DESMONTAVEL  

BRASIL 
SUPORTE un 17,00 R$ 220,00 R$ 3.740,00 

27 713397 

SUPORTE PARA TV E VIDEO - DO TIPO 
PEDESTAL PARA TV LCD,COM REGULAGEM 
ARTICULADA PARA APARELHOS DE ATE 75¨ E 
ATE 52KG, PADRAO VESA, COM BANDEJA DE 
APOIO PARA 3 POSICOES E CAPACIDADE DE 
ATE 9KG. ROLDANAS PARA 
MOVIMENTACAO,CONFECCIONADO EM ACO 
CARBONATO, PINTURA ELETROSTATICA,NA 
COR PRETA,ACOMPANHA PARAFUSOS DE 
FIXACAO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA  

GIANT 
INNOVATION un 28,00 R$ 699,00 R$ 19.572,00 

28 695618 

SUPORTE UNIVERSAL DE TETO PARA 
PROJETOR MULTIMIDIA, AJUSTE MINIMO DE 
INCLINACAO MINIMA DE 20 GRAUS, COM GIRO 
DE 360 GRAUS, SUPORTA NO MINIMO 20 KG, 
COMPATIVEL COM QUALQUER PROJETOR QUE 
POSSUA DE 1 A 4 FUROS PARA FIXACAO NO 
SUPORTE. - 695618 

KNUP un 32,00 R$ 130,00 R$ 4.160,00 

29 711518 

SWITCH - POSSUIR, NO MÍNIMO, 48 (QUARENTA 
E OITO) PORTAS 10/100/1000 ETHERNET RJ-45 
COM NEGOCIAÇÃO AUTOMÁTICA; - POSSUIR 
NO MÍNIMO 04 PORTAS SFP 100/1000 MBPS; - 
OCUPAR NO MÁXIMO 1 RACK UNIT; - POSSUIR 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 104 GB/S DE 
ROUTING/SWITCHING;- POSSUIR CAPACIDADE 
PARA 16.000, OU MAIS, ENDEREÇOS MAC;- 
POSSUIR PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 400 
MHZ;- TAMANHO DE BUFFER MÍNIMO DE 
PACOTES DE 1.5MB;- DEVERÁ OFERECER 
GERENCIAMENTO POR NAVEGADOR WEB E 
SNMP;- DEVERÁ SUPORTAR PADRÕES IEEE 
802.3, 802.3U, 802.3AB, 802.3Z;- TENSÃO DE 
ENTRADA 100 V ? 240 V;- FREQUÊNCIA 
SUPORTADA DE 50/60 HZ;- DEVERÁ SER 
ACOMPANHADO DE ALÇAS DE FIXAÇÃO;- 
DEVERÁ SER ACOMPANHADO DE 4 PÉS 
ANTIDERRAPANTES;- DEVE POSSUIR LEDS, 
POR PORTA, QUE INDIQUEM 
FUNCIONAMENTO, ATIVIDADE DO LINK E 
VELOCIDADE DE CONEXÃO; - DEVE POSSUIR 
GARANTIA PADRÃO DE 12 (DOZE) MESES;- 
DEVERÁ SER ENTREGUE COM A ÚLTIMA 
VERSÃO DO FIRMWARE DO FABRICANTE;- 

TP LINK TL 
SG3452 un 83,00 R$ 4.219,00 R$ 350.177,00 
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

ESTE SWITCH DEVERÁ SER ACOMPANHADO 
DE DOIS (02) CONECTORES MINI-GBIC DO TIPO 
LC COMPATÍVEL COM O SWITCH DELL S4128F, 
PADRÃO SFP, SUPORTAR MODO DE 
OPERAÇÃO FULL DUPLEX E TECNOLOGIA 
GIGABYTE ETHERNET, DEVERÁ SER 
MONOMODO COM INSTALAÇÃO PLUG & PLAY 
E HOT-SWAP, COMPATÍVEL COM O PADRÃO 
IEEE 802.3Z (1000 BASE-LX).  

30 718835 SWITCH 4 PORTAS 2.5G COM PORTA 10G SFP+ K0402WS un 36,00 R$ 890,00 R$ 32.040,00 

31 718836 
SWITCH TP-LINK GIGABIT DE 24 PORTAS 
1000MBPS 

TP LINK TL 
SG1024D 

un 50,00 R$ 879,00 R$ 43.950,00 

32 708988 WEBCAM C922HD PRO C/ TRIPE 
LOGITECH C922 

PRO 
un 62,00 R$ 690,00 R$ 42.780,00 

TOTAL GERAL R$ 1.887.313,00 
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3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 
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5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 
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5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 
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5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 
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Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
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7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 
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8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
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9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa ROSANGELA IGNACIO DE OLIVEIRA LTDA classificada em 1º lugar para os itens 

relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 
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Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROSANGELA IGNACIO DE OLIVEIRA LTDA 

 CNPJ Nº 40.080.144/0001-10 

Rosangela Ignacio de Oliveira  

CNPJ/MF Nº. 018.577.121-10 

Sócia proprietária 
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Yasmin Victória Macêdo Aguilar                                                        Matheus Largura Bezerra 

CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº132/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa L F COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E REPRESENTACOES, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 22.328.534/0001-84, com sede na Rua Vitória Regia, nº 15, 

quadra 05, lote 15, Bairro Jardim das Palmeiras, cidade de Cuiabá, Estado Mato - Grosso, CEP: 

78080-180, telefone: (65) 3634-0804 (65) 9 8139-6034, e-mail: licitacaolf@rmmicro.com.br ,  neste 

ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), Flavia Palermo Fernandes Sanches, 

brasileiro(a), empresária, casada, residente e domiciliado(a) na Av. Fernando Correia da Costa, nº 

100, na cidade de Cuiabá, Estado Mato - Grosso, portadora da C.I. RG. nº 26562037 SEJSP - MT e 

CPF/MF n.º 056.247.611-39, doravante denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos regido 

pela Lei Federal nº 14.133/21, considerando o resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 695651 

ARMARIO EM ACO DUAS PORTAS COM NO 
MINIMO QUATRO PRATELEIRAS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 190 X 90 X 40 CM NA COR 
CINZA. 

NOBRE PA90 un 130,00 R$ 890,00 R$ 115.700,00 

2 714169 

ARMÁRIO ROUPEIRO TIPO COLMEIA PARA 
VESTIARIO C/28 GAVETAS, COM PÉ, 
DIMENSOES: 1100MM X 350MM X 1200MM (A X L 
X C), CAPACIDADE MINIMA 200KG. 

NOBRE 100312 un 2,00 R$ 4.180,00 R$ 8.360,00 

3 695650 

ARQUIVO EM ACO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1010 X 470 X 670MM (A X 
L X P) TIPO VERTICAL COM NO MINIMO 3 
GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS 
TAMANHO OFICIO COM CAPACIDADE PARA 40 
A 50 PASTAS OU 30KG PORTA ETIQUETA E 
PUXADORES CROMADOS, NA COR CINZA. 

NOBRE OFC4/67 un 49,00 R$ 869,00 R$ 42.581,00 

4 690400 

BEBEDOURO TIPO COLUNA PARA GALAO DE 
20 LITROS, AGUA GELADA E NATURAL, 
TORNEIRA EMBUTIDA, TERMOSTATO FRONTAL 
COM NO MINIMO 07 NIVEIS DE TEMPERATURA, 
NA COR BRANCO. 

LIBELL MASTER un 60,00 R$ 762,00 R$ 45.720,00 

mailto:licitacaolf@rmmicro.com.br
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5 718900 

BERÇO INFANTIL, PADRAO AMEIRCANO, COM 
GRADES NA COR BRANCA, NAO DOBRAVEL, 
COM RODIZIOS (RODINHAS) , ESTRUTURA EM 
MDP ACABAMENTO EM PINTURA UV ATÓXICA 
NA COR BRANCO (SEMI BRILHO);  ESTRADO 
COM 3 OPÇÕES DE ALTURA; SUPORTE PARA  
MOSQUITEIRO, INCLUSO NO PRODUTO; 
SUPORTA ATÉ 40 KG; COM AS DIMENSÕES 
ALTURA: 1,33CM X LARGURA: 77CM X 
PROFUNDIDADE: 97CM. 

PETERNELLA 
AMORE un 85,00 R$ 879,00 R$ 74.715,00 

6 695613 
CADEIRA ESTOFADA TIPO SECRETARIA 
GIRATORIA COM REGULAGEM SEM BRACO DE 
APOIO, NA COR PRETO. - 695613 

VFLEX 0600 un 123,00 R$ 295,00 R$ 36.285,00 

7 718930 

CADEIRA LONGARINA - TIPO AEROPORTO, 
CROMADA 2 LUGARES; ESPECIFICACOES: 
CADEIRA TIPO LONGARINA COM BASE FIXA, 
BASE FIXA EM FORMATO DE "Y" EM ACO 
CROMADO COM QUATRO SAPATAS 
REGULAVEIS; ENCOSTO COM ESTRUTURA EM 
ACO PERFURADO; ASSENTO COM ESTRUTURA 
EM ACO PERFURADO; BRACO EM ACO 
CROMADO COM FORMATO ANATOMICO; PESO 
MAXIMO RECOMENDADO POR ASSENTO: 150 
KG; INTEIRANA COR CROMADA; MEDIDAS 
APROXIMADAS: LARGURA TOTAL DA 
LONGARINA: 130CM, ENCOSTO LARGURA: 
53CM, ALTURA: 52CM, ASSENTO 
PROFUNDIDADE: 48CM, LARGURA: 53CM, 
ALTURA ATE O CHAO: 44CM AEROPORTO 
CROMADA 2 LUGARES; 
ESPECIFICACOES:CADEIRA TIPO LONGARINA 
COM BASE FIXA, BASE FIXA EM FORMATO DE 
"Y" EM ACO CROMADO COM QUATRO 
SAPATAS REGULAVEIS; ENCOSTO COM 
ESTRUTURA EM ACO PERFURADO; ASSENTO 
COM ESTRUTURA EM ACO PERFURADO; 
BRACO EM ACO CROMADO COM FORMATO 
ANATOMICO; PESO MAXIMO RECOMENDADO 
POR ASSENTO: 150 KG; INTEIRANA COR 
CROMADA; MEDIDAS APROXIMADAS: 
LARGURA TOTAL DA LONGARINA: 130CM, 
ENCOSTO LARGURA: 53CM, ALTURA: 52CM, 
ASSENTO PROFUNDIDADE: 48CM, LARGURA: 
53CM, ALTURA ATE O CHAO: 44CM. 

ORDESING 
MONTREAL un 150,00 R$ 977,00 R$ 146.550,00 

8 718852 

CADEIRA PARA AUTOMOVEL RECLINÁVEL 
PARA CRIANÇAS DE 04 A 08 ANOS DE 15 A 36KG 
CONTENDO: PROTETOR PARA CABEÇA 
REMOVÍVEL; APOIO PARA A CABEÇA 
REGULÁVEL EM TRÊS POSIÇÕES; ENCOSTO 
AJUSTÁVEL; ESTRUTURA EM PLÁSTICO DE 
ENGENHARIA, LEVE E RESISTENTE; ASSENTO 
COM APOIO PARA OS BRAÇOS; RECLINÁVEL 
EM DUAS POSIÇÕES; BASE FECHADA, PARA 
PROTEGER O BANCO DO CARRO; PODENDO 
SER USADA COMO ASSENTO, RETIRANDO A 
PARTE DO ENCOSTO; CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 1 CADEIRA, 1 MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO, 1 CERTIFICADO DE 
GARANTIA; MEDIDAS DA CADEIRINHA PARA 
CARRO: ALTURA 67 CM X LARGURA 42 CM X 
COMPRIMENTO 47 CM; CERTIFICADO DE 
REGISTRO INMETRO Nº 000141/2016 – 
CERTIFICADO: BRA 19/01699; PRODUTO NOVO, 
LACRADO, ORIGINAL, COM NOTA FISCAL E 
CERTIFICADO DE GARANTIA DE FÁBRICA DE 1 
(UM) ANO. 

BURIGOTTO 
PROTEGE un 60,00 R$ 629,00 R$ 37.740,00 

9 718820 

CÂMERA WEB LOGITECH BCC950, FULL HD 
30FPS, COR PRETO, RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
VÍDEO: 1920 X 1080 PX, RESOLUÇÃO DE 
IMAGEM DA CÂMERA: 3 MPX, COM 
MICROFONE: SIM. ACESSÓRIOS INCLUÍDOS: 
BASE, SUPORTE EXTENSOR DE CÂMERA, 

LOGITECH 
BCC950 un 19,00 R$ 1.550,00 R$ 29.450,00 
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CONTROLE REMOTO, ADAPTADOR DE 
ENERGIA CA, GUIA DO USUÁRIO. 

10 708316 ENCARDENADORA PERFURADORA PARA 
ESPIRAL A4. 

ZAGANZA 
ENCPER un 25,00 R$ 499,00 R$ 12.475,00 

11 713310 FOGÃO - FOGAREIRO MESA 02 BOCAS 20X20 
GRELHA AÇO, ALIMENTAÇÃO A GAZ. CAMPING un 2,00 R$ 249,00 R$ 498,00 

12 695615 

FOGAO DE USO DOMESTICO, COM 
ACENDIMENTO AUTOMATICO, COM AS 
CARACTERISTICAS MINIMAS DE 04 BOCAS, 
FORNO A PARTIR DE 50 LITROS, A GAS, COM 
MANUAL DE INSTRUCAO. 

BRASLAR 
SIRIUS PLUS un 19,00 R$ 898,00 R$ 17.062,00 

13 716718 

GAVETEIRO VOLANTE, CONFECCIONADO EM 
MADEIRA (MDP), CORPO EM AÇO TRATADO 
POR TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO, COM 
REFORÇOES INTERNOS, COR PRETA, COM 4 
GAVETAS (2 MENORES E 2 MAIORES), 
PUXADORES EM PVC TIPO CONCHA NA COR 
PRATA OU PRETA, DIMENSÕES MINIMAS: 59,5 
CM DE ALTURA X 43,5 CM DE LARGURA X 61,5 
CM DE PROFUNDIDADE E 15 MM DE 
ESPESSURA. DESLIZAMENTO DAS GAVETAS 
FEITO COM TRILHOS CORREDIÇAS, BORDAS 
DO TAMPO SUPERIOR ARREDONDADAS, 
FECHADURA CILÍNDRICA COM FECHAMENTO 
DA PRIMEIRA GAVETA (SUPERIOR) 
ACOMPANHANDO 2 CHAVES,  BASE COM 4 
RODÍZIOS EM PROLIPOPILENO SENDO OS 2 
RODÍZIOS DIANTEIRO COM TRAVA. 
ACOMPANHANDO KIT DE MONTAGEM E 
MANUAL. DEVERÁ SER BEM EMBALADO PARA 
EVITAR RANHURAS E NÃO COMPROMETER A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

VFLEX LIGHT un 41,00 R$ 659,00 R$ 27.019,00 

14 716820 

IMPRESSORA – COM IMPRESSÃO COLORIDA E 
FRENTE E VERSO, VOLTAGEM: 127V, 50/60HZ, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 41 X 47,5 X 41,4 
CM (L X P X A), PESO APROXIMADO: 23.2KG, 
VELOCIDADES MÍNIMAS DE IMPRESSÃO (MAX. 
PPM): EM PRETO A4-18, EM PRETO CARTA-19,  
EM CORES A4-18, EM CORES CARTA-19, TIPO 
DE CONSUMÍVEL: 4 CARTUCHOS DE TONER E 
UNIDADE DE CILINDRO, VELOCIDADE DA CPU 
(MHZ): 800, TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA 
PÁGINA: 15(PRETO)/15(COLORIDO), 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO (DPI): 
2400X600DPI, TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 
LED COLORIDO, COMPATIBILIDADE C/ O 
DRIVER DE IMPRESSORA: WINDOWS, MAC OS, 
LINUX. VELOCIDADES DE CÓPIA (MAX. PPM): 
EM PRETO A4-18, EM PRETO CARTA-19, EM 
CORES A4-18, EM CORES CARTA-19, 
CAPACIDADE DE CÓPIA: MONOCROMÁTICA, 
COLORIDA, RESOLUÇÃO DE CÓPIA: MÁX. 
600X600DPI, ESTILO DE DESENHOS, FLATBED 
(VIDRO DE EXPOSIÇÃO), CÓPIA FRENTE E 
VERSO, CÓPIA DE DOCUMENTOS DE 
IDENTIDADE, FUNÇÕES N EM 1: 2EM1/4EM1, 
FUNÇÃO PÔSTER, REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE 
25%-400%, FUNÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO, 
CÓPIA AUTÔNOMA. CAPACIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO: MONOCROMÁTICA E 
COLORIDA, VELOCIDADES DE DIGITALIZAÇÃO 
SIMPLEX (PRETO/COR) (MAX. IPM): 29 
IPM/22IPM, RESOLUÇÃO DE VARREDURA 
INTERPOLADA (MAX. DPI): 19200X19200DPI. (...) 

EPSON L6270 un 31,00 R$ 3.935,00 R$ 121.985,00 

15 708317 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE 
TINTA-IMPRESSAO DO DISPOSITIVO MOVEL; 
RESOLUCAO IMPRESSAO:5760 X X 1440 DPI; 
VELOCIDADE DE IMPRESSAO: 33PPM E 15 PPM 
EM CORES; IMPRESSSAO ISO; 10PPM EM 
PRETO, 5PPM EM CORES (A4/CARTA); 180 
INJETORES DE TINTA PRETA 

EPSON L3250 un 41,00 R$ 1.302,00 R$ 53.382,00 

16 695659 LAVADORA DE ALTA PRESSAO 
CARACTERISTICAS MINIMAS DE 420 L/H DE 

WAP OUSADA 
PLUS 2200 un 32,00 R$ 753,00 R$ 24.096,00 
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VAZAO MAXIMA, PRESSÃO MINIMA (LIBRAS) 
1750 PSI,TENSAO 110/220V, + PISTOLA, 
PONTEIRAS E MANGUEIRA 5M. - 695659 

17 696125 

LEITOR DE CODIGO DE BARRAS, 
ESPECIFICACOES MINIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUCAO PELO FABRICANTE; 
TIPO PISTOLA MANUAL COM FEIXE DE LUZ 
BIDIRECIONAL, FONTE DE LUZ LASER 650 NM; 
INDICADOR SONORO DE LEITURA; 
VELOCIDADE DE LEITURA DE 100 LINHAS POR 

ELGIN 
46FLASJ2CK00 un 12,00 R$ 305,00 R$ 3.660,00 

18 695637 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL VELOCIDADE 
UNICA, COPO EM INOX, COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 03 LITROS NA VOLTAGEM 110/220V. 

KD ELETRO 4L un 19,00 R$ 690,00 R$ 13.110,00 

19 695638 

LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 
VELOCIDADE UNICA, COPO EM ALUMINIO, 
COM CAPACIDADE MINIMA DE 08 LITROS, NA 
VOLTAGEM 110/220V. - 695638 

VITALEX LQI-08 un 30,00 R$ 850,00 R$ 25.500,00 

20 689567 

MESA DE SOM COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS: CANAIS MIC E 
LINE COM CONECTOR P10; EQUALIZACAO DE 
TRES VIAS (LOW, MID E HIGH); 8 CANAIS; SAIDA 
L E R COM VOLUME MAIN MIX; 

NANOMIX 
Na802r un 9,00 R$ 812,00 R$ 7.308,00 

21 695560 

MESA PARA ESCRITORIO EM L, NAS 
DIMENSOES MINIMAS DE 1,20 X 1,20 X 0,60 X 
0,74CM, COM NO MINIMO 2 GAVETAS, 
CONFECCIONADA EM MDF, NA COR PRETO. 

VFLEX LIGHT un 102,00 R$ 753,00 R$ 76.806,00 

22 695562 

MESA PARA ESCRITORIO, NAS DIMENSOES 
MINIMAS DE 1,20 X 0,60 X 0,74CM, COM NO 
MINIMO 2 GAVETAS, CONFECCIONADA EM MDF, 
NA COR PRETO. - 695562 

NOBRE 
ECONOMICA un 79,00 R$ 400,00 R$ 31.600,00 

23 697398 MICROFONE DE MAO KRU 362 SEM FIO, 48 
CANAIS-UHF. 

KARSECT 
KD200 un 31,00 R$ 1.066,00 R$ 33.046,00 

24 713390 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS - 
MULTIPROCESSADOR COM NO MINIMO 1400W 
DE POTENCIA, COM FUNCOES DE 
PROCESSAR, RALAR, CORTAR, MISTURAR, 
FATIAR, ESPREMER, PICAR, LIQUIDIFICAR, 
EMULSIONAR, MASSAS LEVES E PESADAS, 
LAMINAS EM AÇO INOS, COPO DE 
LIQUIDIFICADOR 3,2LITROS E JARRA DO 
PROCESADOR, BATEDEIRA E ESPREMEDOR 
DE 2,1 LITOS, TENSAO ELETRICA 110V, EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, MANUAL DE 
INSTRUCOES, CERTIFICADO DE GARANTIA E 
ASSISTENCIA TECNICA COMPROVADA. 

PHILCO 
PMP1600P un 36,00 R$ 499,00 R$ 17.964,00 

25 716771 

PROJETOR MULTIMIDIA – FULL HD, 3000 
LUMENS, BIVOLT, DIMENSOES APROXIMADAS: 
320 X 87 X 212 MM, MODO DE PROJEÇÃO: 
FRONTAL/TRASEIRO/INSTALADO NO TETO, 
ESPECIFICAÇÕES MININAS: TAMANHO DA 
PROJEÇÃO DE 300 POLEGADAS, 2.073.600 
PIXELS (1920 X 1080) X 3, RELAÇÃO DE 
CONTRASTE DE ATÉ 350:1, REPRODUÇÃO DE 
CORES DE ATÉ 16.77 MILHÕES DE CORES, 
ALTO-FALANTE MONO 5W COM 
ENCAPSULAMENTO, RUÍDO DO VENTILADOR 
29 DB/37 DB. LENTE DE PROJEÇÃO TIPO, ZOOM 
DIGITAL / FOCO(MANUAL), COM CORREÇÃO DE 
KEYSTONE E QUICK CORNER, TIPO DE FONTE 
DE ILUMINAÇÃO: LÂMPADA / 188 W UHE. 
CONECTIVIDADE POR HDMI, USB TIPO A E USB 
TIPO B. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: ENERGIA 
ELÉTRICA, VIDA ÚTIL DA FONTE DE 
ILUMINAÇÃO: ECO MODE - 12.000 HRS / 
NORMAL MODE: 6.000 HRS; CONSUMO DE 
ENERGIA: ECO MODE - 223 W / NORMAL MODE: 
284 W. ACOMPANHA 1 CABO DE ALIMENTAÇÃO 
E NO MÍNIMO 1,80 M E 1 CONTROLE REMOTO. 
COM NO MINIMO 12 MESES DE GARANTIA. 

EPSON W01 un 58,00 R$ 3.829,00 R$ 222.082,00 

26 713184 

PURIFICADOR DE ÁGUA COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM ÁGUA 
GELADA BANCADA. CAPACIDADE DE 20L. 2 
TORNEIRAS. FORNECE ÁGUA FRIA E NATURAL. 

LIBELL 
ACQUAFLEX un 49,00 R$ 809,00 R$ 39.641,00 
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

PERMITE ARMAZENAR E MANTER A ÁGUA A 
UMA TEMPERATURA IDEAL 

27 712976 SERRA CIRCULAR 1500W 127V EOS 71/4 un 20,00 R$ 464,00 R$ 9.280,00 

28 708315 SUPORTE DE TV-ARTICULADO PROELETRONIC 
PQST-AT55 un 47,00 R$ 199,00 R$ 9.353,00 

29 718840 

SUPORTE PARA MONITOR - DUPLO, SISTEMA 
DE MOVIMENTAÇAO COM PISTAO A GAS, PARA 
MONITORES DE 17 A 35 POLEGADAS OU 
SUPERIOR, COR: PRETA, COMPATÍVEIS COM 
PADRÃO DE FIXAÇÃO VESA (HORIZONTAL X 
VERTICAL). INCLUI KIT DE ACESSÓRIOS PARA 
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ELG F160N un 110,00 R$ 539,00 R$ 59.290,00 

TOTAL GERAL R$ 1.342.258,00 
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4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 
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qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 
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5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 
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5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 
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Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
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7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 
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8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
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9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa L F COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E REPRESENTACOES 

classificada em 1º lugar para os itens relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº133/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa J R MACHADO IMP. E EXP 

LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 53.553.859/0001-94, 

com sede na Avenida Mascarenha de Moraes, nº 2572, Bairro Santa Luzia, cidade de Guajara-Mirim, 

Estado Rondônia, CEP: 76850-000, telefone: (65) 9 9284-6790, e-mail: 

licitacao@jreletropaper.com.br ,  neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), 

João Roberto Machado, brasileiro(a), empresária, solterio, residente e domiciliado(a) na Rua Antônio 

Lobo Sobrinho, nº 13, Bairro Dom Pedro I, cidade de Manaus, Estado Amazonas, portadora da CNH 

.nº 02732673671 DETRAN - MT e CPF/MF n.º 441.333.329-20, doravante denominada 

“DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 14.133/21, considerando o 

resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 695554 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL, 
INVERTER, CICLO FRIO, CAPACIDADE MINIMA 
DE 12.000 BTUS, VOLTAGEM 220V, COM 
MANUAL DE INSTRUCAO. - 695554 

CACEAIR 
CACE02SFINV12

INT 
CACE02SFINV12

EX 

un 174,00 R$ 2.705,00 R$ 470.670,00 

2 695556 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL, 
INVERTER, CICLO FRIO, CAPACIDADE MINIMA 
DE 18.000 BTUS, VOLTAGEM 220V, COM 
MANUAL DE INSTRUCAO. 

CACEAIR 
CACE02SFINV18

INT 
CACE02SFINV18

EX 

un 267,00 R$ 3.968,00 R$ 1.059.456,00 

TOTAL GERAL R$ 1.530.126,00 

mailto:licitacao@jreletropaper.com.br
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2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 
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4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 

5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
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5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 
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7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
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aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 
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10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa J R MACHADO IMP. E EXP LTDA classificada em 1º lugar para os itens relacionados no 

item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

J R MACHADO IMP. E EXP LTDA 

 CNPJ Nº 53.553.859/0001-94 

João Roberto Machado  

CNPJ/MF Nº. 441.333.329-20 

Sócio proprietário 

 
Testemunhas: 

 

Yasmin Victória Macêdo Aguilar                                                        Matheus Largura Bezerra 

CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº134/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa STILUS MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTD, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 05.870.717/0001-08, com sede na Rua Joaquim Murtinhi, nº 1140, Bairro 

Centro Sul, na cidade de Cuiabá, Estado Mato - Grosso, CEP: 78020-290, telefone: (65) 9 3925-5300, 

e-mail: stilusmt@hotmail.com,  neste ato representada pelo(a) senhor(a), Fabio Manoel Luiz, 

brasileiro(a), vendedor, casado, residente e domiciliado(a) na Rua 16, número 1732-E, Residencial 

Dona Julia, na cidade de Tangará da Serra, CEP: 78303-518 Estado Mato Grosso, portador da C.I. 

RG. nº 20740751 SSP - MT e CPF/MF n.º 040.995.701-18, doravante denominada “DETENTORA 

DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 14.133/21, considerando o resultado do Pregão 

Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

 
716812 

ARMARIO - EM ACO INOX, DIMENSOES 
MINIMAS: 83 CM DE COMPRIMENTO X 50 CM DE 
LARGURA X 170 CM DE ALTURA, COM 02 
PORTAS E 03 DIVISOES, SUPORTE DE 
CADEADO, PUXADOR, PES COM SAPATA 
REGULAVEL DE BORRACHA. 

JOTA - AIJ 
170X83X50 un 49,00 R$ 2.990,00 R$ 146.510,00 

2 714172 

ARMÁRIO CONSTRUÍDA TOTALMENTE EM AÇO 
INOX 304, COM ESPESSURA DE 1,00 MM, COM 
03 DIVISOES, 02 PORTAS E COM SUPORTE 
PARA CADEADO, PUXADOR, SAPATA 
REGULÁVEL DE BORRACHA. ACABAMENTO: 
AÇO LISO. DIMENSOES C= 83CM X L= 50CM X A= 
170CM.  

JOTA - AIJ 
170X83X50 un 66,00 R$ 1.287,00 R$ 84.942,00 

3 695550 

BEBEDOURO TIPO INDUSTRIAL CAPACIDADE 
MINIMA 100 LITROS, EM ACO INOX COM NO 
MINIMO QUATRO TORNEIRAS FRONTAIS 
CROMADAS, VOLTAGEM BIVOLT. 

REFRIGERAÇÃO 
NACIONAL - BB 

100L 
un 92,00 R$ 3.810,00 R$ 350.520,00 

4 

 
695606 

CADEIRA BASE FIXA TIPO SECRETÁRIA COM 
ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO, NA 
COR PRETO. 

VFLEX - PP 4 
PÉS un 268,00 R$ 260,00 R$ 69.680,00 

mailto:stilusmt@hotmail.com
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5 695607 CADEIRA EM POLIPROPILENO LONGARINA 
COM NO MINIMO 03 LUGARES, NA COR PRETO. VFLEX - PP 3L un 99,00 R$ 720,00 R$ 71.280,00 

6 

 
716797 

CADEIRA GIRATORIA - CADEIRA DE 
ESCRITORIO DIRETOR EM TELA MESH, COR 
PRETA, ASSENTO COM ESPUMA DENSA, 
ENCOSTO RECLINAVEL COM ESTRUTURA EM 
AÇO REVESTIDO EM TELA MESH, BASE EM ACO 
CROMADA, REGULACAO DE ALTURA DO 
ASSENTO COM PISTÃO A GÁS, APOIO DOS 
BRACOS EM AÇO CROMADO E 
POLIPROPILENO, RODINHAS NOS 5 PES PARA 
MOVIMENTACAO, SUPORTA ATE 111 KG A 150 
KG, DIMENSOES MÍNIMAS: 94 CM A 106 CM DE 
ALTURA E PROFUNDIDADE DO ASSENTO 47 CM. 
COM 12 MESES DE GARANTIA. 

BULK - 10108 un 137,00 R$ 960,00 R$ 131.520,00 

7 718929 

CADEIRA LONGARINA - 3 LUGARES CROMADO 
PRATA - NCL01, BASE FIXA, POSSUI ASSENTO E 
ENCOSTO COM ESTRUTURA EM ACO 
PERFURADO E BRACO EM ACO CROMADO COM 
FORMATO ANATOMICO. PESO MAXIMO 
RECOMENDADO POR ASSENTO 150 KG 
MEDIDAS 46X34 CM. 

FRATINI - DUBAI 
3L un 154,00 R$ 1.180,00 R$ 181.720,00 

8 714164 

CAMA - EMPILHAVEL, PARA CRIANCAS DE 1 A 5 
ANOS. LEVE, LAVAVEL, MONTADA ATRAVES DE 
ENCAIXE, SEM VELCRO E PARAFUSOS. 
ALTURA: 110MM; LARGURA: 550MM; 
COMPRIMENTO: 1350MM. SELO DO INMETRO; 
PERMITE EMPILHAMENTO. SUPORTA ATE 50 
KG; PES E CABECEIRA EM POLIPROPILENO 
VIRGEM (PP NAO RECICLADO) QUE PERMITAM 
HIGIENIZACAO TOTAL COM AGUA. PONTEIRAS 
DOS PES EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. 
ESTRUTURA LATERAL EM BARRAS DE 
ALUMINIO DE LIGA 6063 COM ESPESSURA DE 
1,59MM, RESISTENTE A CORROSAO, INCLUSIVE 
POR TENSAO, UMIDADE E SALINIDADE. TELA 
VAZADA EM TECIDO 100% POLIESTER LAVAVEL, 
COM TRATAMENTO ANTIALERGICO, 
ANTIFUNGO, ANTIACARO, ANTIBACTERIANO, 
ANTICHAMA, ANTI-UV, ANTIOXIDANTE E ISENTO 
DE FTALATOS. ACABAMENTO SOLDADO 
UNIFORMEMENTE RESISTENTE A TRACAO 
MANUAL. GARANTIA MINIMA DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICACAO. 

ACRIMET - 
CAMA 

EMPILHAVEL 
un 360,00 R$ 338,00 R$ 121.680,00 

9 695641 

ESTANTE DESMONTAVEL DE ACO - ABERTA NO 
FUNDO E NAS LATERAIS, COM NO MINIMO 08 
PRATELEIRAS, MEDIDAS APROXIMADAS 2.10M 
DE ALTURA, COM PRATELEIRAS DE 1.00M DE 
LARGURA E 50CM DE PROFUNDIDADE, PARA 
SUPORTAR CARGA UTIL DE NO MINIMO 100KG 
POR PRATELEIRA, NA 

JOTA - EJ 8P 
40CM un 139,00 R$ 647,00 R$ 89.933,00 

10 695635 

FORNO ELETRICO TIPO DOMESTICO 
CAPACIDADE MINIMA DE 46 LITROS VOLTAGEM 
110/220V, COM REGULADOR DE TEMPERATURA 
APROXIMADAMENTE ENTRE 0 A 250 GRAUS, 
PRATELEIRA REMOVIVEL COM AJUSTE DE 
ALTURA REVESTIMENTO EM ESMALTE 
ANTIDERENTE POTENCIA A PARTIR DE 1800W - 
695635 

HQ - HQ48D un 18,00 R$ 767,00 R$ 13.806,00 

11 713399 MESA - RETANGULAR EM MDP, MEDINDO 25MM 
X 1,40 X 0,6M VFLEX - COLT un 56,00 R$ 640,00 R$ 35.840,00 

12 714134 MESA PARA CADEIRANTE  MARTIFLEX - 
ACESS un 19,00 R$ 1.430,00 R$ 27.170,00 

13 713391 

MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETAS; MESA 
DO TIPO PARA ESCRITÓRIO CONFECCIONADA 
EM MADEIRA MDP; DEVE TER DIMENSÕES 
MÍNIMAS IGUAIS OU SUPERIORES A 75,0 X 120,0 
X 60,0 CM (ALTURA, LARGURA E 
PROFUNDIDADE); PÉS NIVELADORES; PARTE 
INFERIOR SEM GAVETAS  

VFLEX - LIGHT un 52,00 R$ 385,00 R$ 20.020,00 
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

14 708314 

PLASTIFICADORA-PLASTIFICA O TAMANHO A3, 
A4, A5, A6, AJUSTE PRECISO E CONSTANTE DA 
TEMPERATURA, PAINEL DE CONTROLE COM 
TODAS AS FUNCOES, BOTAO AJUSTAVEL PARA 
LAMINACAO A QUENTE OU A FRIO, BOTAO QUE 
MOVE O MATERIAL A SER LAMINADO PARA 
FRENTE OU PARA TR 

TANDER - 
PLASTIFICADOR

A 
un 12,00 R$ 628,00 R$ 7.536,00 

15 718856 

REFRIGERADOR - DO TIPO GELADEIRA 
COMERCIAL, COM 4 PORTAS INOX, 
ALIMENTAÇÃO 220V, COM ESPECIFICAÇÃO 
TECNICA: ISOLAMENTO 100% EM 
POLIURETANO, REVESTIMENTO EXTERNO EM 
INOX BRILHOSO, REVESTIMENTO 
GALVANIZADO, ALUMINIO OU INOX BRILHOSO, 
SISTEMA DE AR FORCADO (FROST FREE), 
ECOLOGICO E ECONOMICO, PORTAS COM 
SISTEMA ANTI-TRANSPIRANTE E PUXADORES 
EMBUTIDOS, PRATELEIRAS REGULAVEIS 
PINTADAS EM EPOXI, RODIZIO PARA MELHOR 
DESLOCAMENTO, CONTROLE DE 
TEMPERATURA DIGITAL OU ANALOGICO, 
CONSUMO MEDIO DE 225KW/MÊS, DIMENSÕES 
1230X620X2000MM, PESO DE 91KG. EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, CERTIFICADO DE GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA COMPROVADA. 

KOFISA - 10015-
KMCP75 un 17,00 R$ 11.100,00 R$ 188.700,00 

16 718830 

TELA INTERATIVA - TIPO MONITOR, 65" 4K ULTRA 
HD, HDMI, USB, TOUCH SCREEN, BLUETOOTH, 
PROCESSADOR 4-CORE, MEMÓRIA MÍNIMA: 
3GB, STORAGE EMBARCADO: 32GB, 
ESPESSURA TOQUES: 20 PONTOS DE TOQUES 
MÚLTIPLOS, RESPOSTA DE TOQUE: NO MÁXMO 
10MS, RESOLUÇÃO: 3840 × 2160 60 HZ, COR: 10 
BIT, TEMPO DE RESPOSTA: 6 MS, ÂNGULO DE 
VISÃO 178°(H) / 178°(V). 

LG - 65TR3DK-
BR un 40,00 R$ 11.000,00 R$ 440.000,00 

TOTAL GERAL  R$ 1.980.857,00 
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3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
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f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 
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5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 

5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 
66.3565.3900 

Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 
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Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 
Secretaria Municipal de 

Ação Social 
66.3565.3922 

Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 
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7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 
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acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
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8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa STILUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTD DA classificada 

em 1º lugar para os itens relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 
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12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

. 

 

 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

STILUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTD 

 CNPJ Nº 05.870.717/0001-08 

Fabio Manoel Luiz  

CNPJ/MF Nº. 040.995.701-18 

Representante 
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Yasmin Victória Macêdo Aguilar                                                        Matheus Largura Bezerra 

CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº135/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa PROSPER COMERCIO LTDA 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 51.854.742/0001-15, com sede 

na Rua Domicinio P. Barcelo, nº 431, quadra 06, lote 06, Bairro Canjica, cidade de Cuiabá, Estado 

Mato-Grosso, CEP: 78.050-298, telefone: (65) 3359-7654, e-mail: prospercomerciocba@gmail.com 

,  neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a),  Alcides Laranjeira Lino, 

brasileiro(a), empresário, solteiro, residente e domiciliado(a) na Rua Solimôes (NUC HAB CPA I), 

nº 16, bairro Morada da Serr, Quadra , Casa 16, cidade de Cuiabá, Estado Mato-Grosso, CEP: 78.055-

060, portador da RG .nº 16749928 SSP - MT e CPF/MF n.º 016.605.681-29, doravante denominada 

“DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 14.133/21, considerando o 

resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 695611 
CADEIRA ESTOFADA TIPO DIRETOR 
GIRATORIA COM REGULAGEM E BRACO DE 
APOIO, NA COR PRETO. 

PLAXMETAL un 126,00 R$ 537,00 R$ 67.662,00 

2 718903 

CAIXA DE SOM - CAIXA ATIVA JBL MAX 10 DCRE 
- CAIXA DE SOM ATIVA - POTENCIA 250W. 70 HZ- 
16,5 KHZ. DH 127 DB. COBERTURA 110 GRAUS X 
60 GRAUS. BLUETOOTH. LEITOR DE PENDRIVE. 
POTENCIOMETRO PARA REGULAGEM DOS 
VOLUMES EM CADA CANAL E DE SAIDA 
MASTER, 2 ENTRADAS EM COMBO XLR/P10, 1 
ENTRADA P2, 1 SAIDA XLR. BIVOLTS, FALANTE 
10 POLEGADAS. AMPLIFICADOR INTEGRADO.  

JBL un 20,00 R$ 2.467,00 R$ 49.340,00 

3 708295 

DRONE-COM FLIGHTAUTONOMY, COM 
INTELIGENCIA AEREA AVANCADA, ; UMIS 
REDUNDANTES E SENSORES DE OBSTACULOS 
EM 5 DIRECOES; BATERIA DE VOO 
INTELIGENTE; SISTEMA DE TRANSMISSAO DE 
IMAGENS OUSYNC 2.0 HD E VIDEOS EM 4K/60 
FPS, TRANSMISSAO AO VIVO EM 1080P A DI 

DJI un 6,00 R$ 6.884,32 R$ 41.305,92 

4 708240 
IMPRESSORA MONOCROMATICA COM 
ESPECIFICACOES MININAS: TECNOLOGIA DE 

Canon un 33,00 R$ 1.227,00 R$ 40.491,00 

mailto:prospercomerciocba@gmail.com
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IMPRESSAO: LASER ELETROFOTOGRAFICO 
RESOLUCAO (MAX) EM DPI: ATE 2400 X 600 DPI 
MEMORIA PADRAO: 32MB, TEMPO DE 
IMPRESSAO DA PRIMEIRA PAGINA: MENOS DE 
10 SEGUNDOS PROCESSADOR : 200 MHZ 

5 713392 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA 
HEAT-FREETM PRECISIONCORE® DE 4 CORES 
(CMYK); RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 
4.800 X 1.200 DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
ISO: 15,5 PPM EM PRETO E 8,5 PPM COLORIDO 
(A4/CARTA); VELOCIDADE DE IMPRESSÃO:ATÉ 
33 PPM EM PRETO E 20PPM EM CORES 
(A4/CARTA); TEMPO DE PROCESSAMENTO DA 
PRIMEIRA PÁGINA: 9 SEGUNDOS EM PRETO E 
15 SEGUNDOS EM CORES; VELOCIDADE DE 
CÓPIA ISO: PRETO 11 CPM E COR 5,5 CPM 
(A4/CARTA); QUALIDADE DE CÓPIA: 600 X 600 
DPI; TAMANHO MÁXIMO DA CÓPIA: OFICIO 
(ADF); CONECTIVIDADE PADRÃO: USB DE ALTA 
VELOCIDADE (COMPATÍVEL COM USB 2.0), WI-
FI 4 (IEEE 802.11 B/G/N), WI-FI DIRECT®, 
ETHERNET 10/100; PROTOCOLOS DE 
IMPRESSÃO EM REDE: LPD, IPP, PORT9100, 
WSD PROTOCOLOS DE GERENCIAMENTO DE 
REDES: SNMP, HTTP, DHCP, BOOTP, APIPA, 
PING, DDNS, MDNS, SLP, WSD, LLTD; 
SEGURANÇA WLAN: WEP (64BITS/128BITS), 
WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3- SAE 
(AES); IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) 
AUTOMÁTICA; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
FOLHAS PARA ATÉ 30 FOLHAS; DEVE 
ACOMPANHAR GARRAFAS DE TINTA INICIAIS 
NAS CORES MAGENTA, AMARELA, PRETA E 
CIANO (T504);  

EPSON un 32,00 R$ 2.310,64 R$ 73.940,48 

6 718822 

KIT STARLINK DE INTERNET, VIA SATÉLITE 
NOVA, GERAÇÃO GEN3 STANDARD, KIT AX TRI-
BAND WI-FI. ACOMPANHA O PRODUTO: 1X 
ANTENA STARLINK, 1X BASE, 1X CABO, 1X 
ROTEADOR WI-FI DE 3ª GERAÇÃO, 1X FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO. GARANTIA MINIMA: 12 
MESES. 

TESLA un 46,00 R$ 2.584,00 R$ 118.864,00 

7 718801 

MICROCOMPUTADOR I3 13ª a 14ª GERAÇÃO. 
PLACA MÃE: SOCKET LGA 1700 PARA 10ª 
GERAÇÃO CHIPSET H610 OU SUPERIORES, 
MEMÓRIA 2X DIMM, EXPASÍVEL 32GB, DDR4 
3200 MHZ. ARQUITETURA DE MEMÓRIA: 
PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO; SAÍDA 
MULTI-VGA: PORTAS HDMI/VGA. SLOTS DE 
EXPANSÃO: 1X PCIE 16X, 2X PCI-EXPRESS 2.0 
X1. ARMAZENAMENTO: 4X PORTAS SATA 
6GB/S. 1X ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X  
ENTRADA USB 2.0. REDE: 1 X GIGABIT LAN 
10/100/1000  BITS. AUDIO: REALTEK  ALC887.  
SISTEMA  OPERACIONAL SUPORTADO: 
WINDOWS 10 (32/64BITS). PLACA MÃE C/  
QUALID. EQUIVALENTE OU SUPERIOR  AS 
MARCAS  ASUS, GIGABYTE, INTEL (C/  LAUDO 
ATESTANDO  QUALID.). MEMORIA  RAM DDR4 
16GB 3200 MHZ DUAL CHANNEL. C/ QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR ÀS MARCAS: 
KINGSTON,  CORSAIR HYPERX. (C/  LAUDO 
ATESTANDO QUALID.). PROCESSADOR: 
SOCKET LGA  1700, CORE I3 C/ VIDEO 
INTEGRADO–NO MINIMO 13ª GERAÇÃO, 
C/COOLER ORIGINAL (BOX ORIGINAL). M.2 
NVME 3500MTS 500 GB, COM QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS 
WESTERN DIGITAL, GIGABYTE, HP E KINGSTON 
(C/ LAUDO ATESTANDO QUALID.). GABINETE: 
ATX COR PRETA FONTE: ATX DE 500W REAL 24 
PINOS 80 PLUS BRONZE COM QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR ÀS MARCAS: 

C3PC un 198,00 R$ 2.378,60 R$ 470.962,80 
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

CORSAIR, EVGA, GIGABYTE (C/ LAUDO 
ATESTANDO QUALIDADE). TECLADO: USB DE 
PERFIL BAIXO, COMPRIMENTO DO CABO USB 
DE NO MÍNIMO 1.4 METROS, PADRÃO ABNT2, 
MÍNIMO DE 109 TECLAS, C/ TECLADO 
NUMÉRICO, C/ QUALID. EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR AS MARCAS DELL, MICROSOFT, HP 
E LOGITECH (C/ LAUDO  ATESTANDO QUALID.). 
MOUSE: ÓPTICO C/ SCROLL LOCK COM 
BOTOES LATERIAS USB COMPRIMENTO DO 
CABO DE NO MÍNIMO 1.4 METROS C/ NO MÍNIMO 
DE 1600DPI DE RESOLUÇÃO, C/ QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS 
DELL, MICROSOFT, HP E LOGITECH (C/ LAUDO 
ATESTANDO QUALID.). 

8 716752 

NOTEBOOK INTEL CORE I3 1005U/ A PARTIR DA 
10ª GERACAO, 8GB DE MEMORIA DDR4, SSD 
MININO 500GB, MONITOR LED HD, DE 15,6 COM 
TECLADO NUMERICO DEDICADO, WIFI 
BLUETOOTH REDE RJ45 , CAMERA DE NO 
MININO 720P  COM NO MINIMO DUAS PORTAS 
USB DISPONIVEL, TECLADO ABNT2,  SAIDA 
HDMI, FONTE BIVOLT, NOTEBOOK  NA COR 
PRETO, PRATA. COM WINDOWS ORIGINAL. 

VAIO un 46,00 R$ 3.398,00 R$ 156.308,00 

9 718825 

TABLET - COM SISTEMA ANDROID 13 (NO 
MÍNIMO), SNAPDRAGON 680, 8GB RAM, 256GB, 
TELA 11" FHD+, DOLBY ATMOS, BATERIA 
8000MAH. EMBALADO EM CAIXA LACRADA, 
INCLUINDO CABO E FONTE DE 
CARREGAMENTO COMPATIVEL. 

XIAOMI un 54,00 R$ 1.315,12 R$ 71.016,48 

TOTAL GERAL   R$ 1.089.890,68 
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3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 
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5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
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5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 

5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 
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Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
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b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 
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124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa PROSPER COMERCIO LTDA classificada em 1º lugar para os itens relacionados no item 

1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 
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13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

. 

 

 

 

 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PROSPER COMERCIO LTDA 

 CNPJ Nº 51.854.742/0001-15 

Alcides Laranjeira Lino  

CNPJ/MF Nº. 016.605.681-29 

Sócio proprietário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Testemunhas: 

 

 

Yasmin Victória Macêdo Aguilar                                                        Matheus Largura Bezerra 

CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº136/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa LIBRA TECNOLOGIA E 

COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 56.240.173/0001-31, com sede na Rua João de Barro, nº 77, Bairro Recanto dos Passáro,Sala 

01, cidade de Cuiabá, Estado Mato-Grosso, CEP: 78075-290, telefone: (65) 99246-2772, (65) 9 9667-

6083, e-mail: libra.comercio2024@gmail.com ,  neste ato representada senhor(a),  Pedro Henrique 

Amorim da Silva, brasileiro(a), representante comercial, solteiro, residente e domiciliado(a) na Rua 

João de Barro, nº 77, Bairro Recanto dos Passáro, Sala 01, cidade de Cuiabá, Estado Mato-Grosso, 

portador da RG .nº 16173880 SSP - MT e CPF/MF n.º 009.270.811-05, doravante denominada 

“DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 14.133/21, considerando o 

resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 708241 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
ESPECIFICACOES MINIMAS: TECNOLOGIA DE 
IMPRESSAO LASER, VISOR LCD 2 LINHA, 
VOLTAGEM 127V, COM VELOCIDADE MAXIMA 
ATE 30 PPM, RESOLUCAO ATE 2400 X 600 DPI, 
MEMORIA PADRAO 32MB, INTERFACES USB DE 
ALTA VELOCIDADE, WIRELESS 802.1B 

BROTHER DCP 
L2540 un 79,00 R$ 2.339,00 R$ 184.781,00 

2 718803 

MICROCOMPUTADOR I5 11ª GERAÇÃO. PLACA 
MÃE: SOCKET LGA 1200 P/ 11ª GERAÇÃO  
CHIPSET h510 OU SUPERIORES, MEMÓRIA  2X 
DIMM, EXPASÍVEL 128GB, DDR4 3200 MHZ. 
ARQUITETURA DE MEMÓRIA: PROCESSADOR 
GRÁFICO INTEGRADO; SAÍDA MULTI-VGA: 
PORTAS HDMI/VGA. SLOTS DE EXPANSÃO: 1X 
PCIE 16X, 2X PCI-EXPRESS 2.0 X1. 
ARMAZENAMENTO: 4 X PORTA(S) SATA 6GB/S. 
1X ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X ENTRADA  USB 
2.0. REDE: 1 X GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 
AUDIO: REALTEK ALC887. SISTEMA  
OPERACIONAL SUPORTADO: WINDOWS 10 
(32/64BITS). PLACA MÃE C/ QUALID.  

LIBRA PC CORE 
I5 11400 un 103,00 R$ 3.246,00 R$ 334.338,00 

mailto:libra.comercio2024@gmail.com
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS 
ASUS, GIGABYTE, INTEL (C/ LAUDO 
ATESTANDO QUALID.). MEMORIA: RAM DDR4 
16GB 3200 MHZ DUAL CHANNEL. C/  QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUP. ÀS MARCAS: 
KINGSTON,CORSAIR HYPERX. (C/ LAUDO  
ATEST. QUALID.). PROCESSADOR: SOCKET 
LGA 1200, CORE I5 C/ VIDEO INTEGRADO–NO 
MÍN. 10ª GERAÇÃO, C/ COOLER ORIGINAL (BOX 
ORIGINAL). SSD: 500GB, C/ QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUP. AS MARCAS WESTERN 
DIGITAL, GIGABYTE, HP E KINGSTON (C/ LAUDO 
ATEST. QUALID.). GABINETE: ATX COR PRETA 
FONTE: ATX DE 500W REAL 24  PINOS 80 PLUS 
BRONZE C/ QUALID. EQUIVALENTE OU SUP. ÀS 
MARCAS: CORSAIR,  EVGA, GIGABYTE (C/ 
LAUDO ATEST. QUALID.). TECLADO: USB DE 
PERFIL BAIXO,  COMP. DO CABO USB DE NO 
MÍN. 1.4MT, PADRÃO ABNT2, MÍN. DE 109 
TECLAS, C/ TECLADO  NUMÉRICO, C/  QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS 
DELL, MICROSOFT, HP E LOGITECH (C/ LAUDO 
ATEST. QUALID). MOUSE: ÓPTICO C/ SCROLL 
LOCK C/ BOTOES LATERAIS USBCOMP. DO 
CABO DE NO MÍN. 1.4MT, C/ NO MÍN. DE 1600DPI 
DE RESOLUÇÃO,C/ QUALID. EQUIVALENTE OU 
SUP. AS MARCAS DELL, MICROSOFT, HP E 
LOGITECH (C/ LAUDO ATEST. QUALIDADE). 

3 718810 

MONITOR LED, COM BORDAS FINAS, COM NO 
MINIMO 29 POLEGADAS, RESOLUCAO EM  FHD 
1980X1080 COM TEMPO DE RESPOSTA DE NO 
MININO 1MS, ENTRADAS HDMI, DP PAINEL IPS, 
COM FONTE EXTERNA BIVOLT MANUAL DE 
INSTRUCAO CABO HDMI/DP, COM SUPORTE 
VESA NA COR PRETO. 

LG 29UM69G-B un 117,00 R$ 1.638,00 R$ 191.646,00 

4 719150 

SMARTPHONE – NOVO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DA 
TELA: 6,2", MEMÓRIA RAM: 12GB, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 512GB, 
CAPACIDADE DA BATERIA: 4000MAH, 
PROCESSADOR: QUALCOMM SNAPDRAGON 8 
ELITE FOR GALAXY (3NM), VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR: 3,3 GHZ, RESOLUÇÃO DA 
TELA: FHD+ (1080X2340), TIPO DE TELA: 
DYNAMIC AMOLED 2X, COM 
RECONHECIMENTO FACIAL E SENSOR DE 
IMPRESSÃO DIGITAL, COM 3 CÂMERAS 
TRASEIRAS DE 50MPX/12MPX/10MPX, CÂMERA 
FRONTAL DE 12MPX, REDE MÓVEL: 5G. 
INCLUSO CARREGADOR COM CABO USB-C. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 
PRODUTO SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA/MODELO: SAMSUNG GALAXY S25. 

SAMSUNG 
GALAXY S25 512 

un 1,00 R$ 6.240,00 R$ 6.240,00 

TOTAL GERAL    R$ 717.005,00 
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3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 
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4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 
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5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 

5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 
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5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 
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7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
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aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 
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10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa LIBRA TECNOLOGIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA classificada em 1º lugar para 

os itens relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

. 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

LIBRA TECNOLOGIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

 CNPJ Nº 56.240.173/0001-31 

Pedro Henrique Amorim da Silva  

CNPJ/MF Nº. 009.270.811-05 

Representante Comercial 

 
 

Testemunhas: 

 

Yasmin Victória Macêdo Aguilar                                                        Matheus Largura Bezerra 

CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº137/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa OLMI INFORMATICA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 00.789.321/0001-17, com sede 

na Av. Mato Grosso, nº 92N, cidade de Juina, Estado Mato-Grosso, CEP: 78.320-000, telefone: (66) 

3566 - 1240, e-mail: olmieletro@gmail.com ,  neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) 

senhor(a),  Andrey  Ricardo Ioris, brasileiro(a), empresário, casado, residente e domiciliado(a) na Av. 

Mato Grosso, nº 92N, cidade de Juina, Estado Mato-Grosso, portador da RG .nº 1210787-5 SSP - MT 

e CPF/MF n.º 907.910.101-04, doravante denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos 

regido pela Lei Federal nº 14.133/21, considerando o resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 

26/2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 695557 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL, 
INVERTER, CICLO FRIO, CAPACIDADE MINIMA 
DE 24.000 BTUS, VOLTAGEM 220V, COM 
MANUAL DE INSTRUCAO. 

AGRATTO / 
LCS24 un 223,00 R$ 4.940,00 R$ 1.101.620,00 

2 713171 

BALCAO DE PIA ESPECIFICAÇÕES CONTENDO: 
ESTRUTURA EM MDP 3 PORTAS, 3 GAVETAS 
CORREDIÇAS METÁLICAS DOBRADIÇAS 
METÁLICAS DIMENSÕES: ALTURA: 80 CM, 
LARGURA: 160 CM PROFUNDIDADE: 50 CM  

TELASUL / STAR un 28,00 R$ 700,00 R$ 19.600,00 

3 718906 

ESCADA - EM ALUMINIIO,COM 08 
DEGRAUS,ARTICULADA, PODENDO SER 
USADA SEPARADAMENTE, TIPO TESOURA 
(PINTOR) OU EXTENSIVEL. 

BOTAFOGO / 8 
DEGRAUS 

un 17,00 R$ 474,00 R$ 8.058,00 

4 695653 

FREEZER VERTICAL COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 240L COM CONTROLE DE TEMPERATURA, 
220V NA COR BRANCO, COM UMA PORTA E 
MANUAL DE INSTRUCAO. - 695653 

CONSUL / 
CVU30 

un 8,00 R$ 3.935,00 R$ 31.480,00 

5 713393 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA 
HEAT-FREETM MICROPIEZO®; RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 5.760 X 1.440 DPI; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO: 5 PPM EM 
PRETO E 10,5 PPM COLORIDO (A4/CARTA); 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 33 PPM EM 

EPSON / L4260 un 37,00 R$ 1.849,00 R$ 68.413,00 

mailto:olmieletro@gmail.com
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PRETO E 15 PPM EM CORES (A4/CARTA); 
VELOCIDADE DE CÓPIA ISO: PRETO 7,7 CPM E 
COR 3,8 CPM (A4/CARTA); QUALIDADE DE 
CÓPIA: COLORIDO, PRETO E BRANCO; 
TAMANHO MÁXIMO DA CÓPIA: OFICIO; 
CONECTIVIDADE PADRÃO: USB DE ALTA 
VELOCIDADE (COMPATÍVEL COM USB 2.0), WI-
FI , WI-FI DIRECT®;  PROTOCOLOS DE 
IMPRESSÃO EM REDE: LPD, PORT9100, WSD; 
PROTOCOLOS DE GERENCIAMENTO DE 
REDES: SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PING, 
DDNS, MDNS, SLP, WSD, LLTD; SEGURANÇA 
WLAN: WEP (64BITS/128BITS), WPA-PSK (TKIP), 
WPA2-PSK (AES), WPA3- SAE (AES); 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) 
AUTOMÁTICA; DEVE ACOMPANHAR GARRAFAS 
DE TINTA INICIAIS NAS CORES MAGENTA, 
AMARELA, PRETA E CIANO (T504);  

6 708242 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
ESPECIFICACOES: VELOCIDADE DA CPU - 
PROCESSADOR 800 MHZ, MODO DE ECONOMIA 
DE TONER, CAPACIDADE DE SAIDA DO PAPEL 
150 FOLHAS, FUNCOES DE SEGURANCA 
ACTIVE DIRECTORY, SECURE FUNCTION LOCK, 
BLOQUEIO DE SLOT, SECURE PRINT, FONTE 

BROTHER / 
L5512DN 

un 78,00 R$ 3.400,00 R$ 265.200,00 

7 695655 

LAVADORA E SECADORA DE ROUPAS 
ESTRUTURA EM ACO INOXIDAVEL, 
CAPACIDADE DE LAVAGEM DE NO MINIMO 10 
KG, SISTEMA AUTOMATICO DE LAVAGEM, COM 
DISPENSADOR INDIVIDUAL PARA SABAO, 
AMACIANTE E ALVEJANTE, VOLTAGEM 110V, 
NA COR BRANCA, GARANTIA MINIMA DE 01 
ANO, - 695655 

MIDEA / MF201 un 21,00 R$ 3.790,00 R$ 79.590,00 

8 717978 

MESA DE PLASTICO, QUADRADA, 
MONOBLOCO, DIÂMETRO 70 MM, 
SUPORTANDO PESO DE ATÉ 30 KG, 
CAPACIDADE MÁXIMA 4 PESSOAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 70 X 70 X 70 CM 
(COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA). 
EMPILHÁVEL. COM PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 
UV. CORES VARIADAS (AS CORES SERÃO 
ESCOLHIDAS PELA SECRETARIA 
SOLICITANTE). 

TRAMONTINA / 
TAMBAU 

un 30,00 R$ 98,00 R$ 2.940,00 

9 718805 

MICROCOMPUTADOR I5 13ª 14ª GERAÇÃO. 
PLACA MÃE: SOCKET LGA 1700 CHIPSET B760  
OU SUPERIORES, MEMÓRIA 4X DIMM, 
EXPASÍVEL 128GB, DDR5 /5200MHZ OU 
SUPERIOR.  ARQUITETURA DE MEMÓRIA: 
PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO; SAÍDA 
MULTI-VGA:  PORTAS HDMI/DP. SLOTS DE 
EXPANSÃO: 1X PCIE 16X, 2X PCI-EXPRESS 
2.0X1. ARMAZENAMENTO: 4X PORTA(S) SATA 
6GB/S. 1X ENTRADA USB 3.1 USB TIPO C GEN 1; 
1X ENTRADA USB 2.0. REDE: 1X GIGABIT LAN 
10/100/1000 BITS. AUDIO: REALTEK ALC887. 
SISTEMA OPERACIONAL SUPORTADO: 
WINDOWS 10 (32/64BITS). PLACA MÃE C/  
QUALID. EQUIVALENTE OU SUP. AS MARCAS 
ASUS, GIGABYTE, INTEL (C/ LAUDO ATEST. 
QUALID.). MEMORIA: RAM DDR5 16GB 5200MHZ 
DUAL CHANNEL. C/ QUALID. EQUIVALENTE OU 
SUP. AS MARCAS: KINGSTON, CORSAIR 
HYPERX. (C/ LAUDO ATEST. QUALID.). 
PROCESSADOR: SOCKET LGA 1700, CORE I5 C/ 
VIDEO INTEGRADO – NO MINIMO 13ª GERAÇÃO, 
C/COOLER ORIGINAL (BOX ORIGINAL). M.2 
NMVE. 500 GB 3500MTS, C/ QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS 
WESTERN DIGITAL, GIGABYTE, HP E KINGSTON 
(C/ LAUDO ATESTANDO QUALIDADE). 
GABINETE: ATX COR PRETA FONTE: ATX DE 
500W REAL 24 PINOS 80 PLUS BRONZE COM 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR ÀS 

PC BRASIL / 
PCB-133L3N 

un 82,00 R$ 3.400,00 R$ 278.800,00 



Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã  

CNPJ: 03.507.498/0001-71 

 

Praça São Francisco de Assis, 128 – Cxa Postal 91 – CEP: 78.325-000 – Aripuanã-MT–    Fone (066) 3565-3900 
Página 3 de 13 

 

P. M. A. 

Fls.______ 

Ass. ______ 

MARCAS: CORSAIR, EVGA, GIGABYTE (C/ 
LAUDO ATESTANDO QUALIDADE). TECLADO: 
USB DE PERFIL BAIXO, COMPRIMENTO DO 
CABO USB DE NO MÍNIMO 1.4 MT, PADRÃO 
ABNT2, MÍNIMO DE 109 TECLAS, COM TECLADO 
NUMÉRICO, COM QUALIDADE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR AS MARCAS DELL, MICROSOFT, 
HP E LOGITECH (COM LAUDO ATESTANDO 
QUALIDADE). MOUSE:LASER COM SCROLL 
LOCK USB COM BOTOES LATERIAS,  
COMPRIMENTO DO CABO DE NO MÍNIMO 1.4 MT 
COM NO MÍNIMO DE 1600DPI DE RESOLUÇÃO, 
C/ QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS 
MARCAS DELL, MICROSOFT, HP E LOGITECH 
(C/ LAUDO ATESTANDO QUALIDADE). 

10 718802 

MICROCOMPUTADOR I5 13ª a 14 GERAÇÃO. 
PLACA MÃE SOCKET LGA 1700 P/ 13ª GERAÇÃO 
CHIPSET B660 OU SUPERIOR, MEMÓRIA 4X 
DIMM, EXPASÍVEL 128GB, DDR5 5200MHZ. 
ARQUITETURA DE MEMÓRIA PROCESSADOR 
GRÁFICO INTEGRADO; SAÍDA MULTI-VGA 
PORTAS HDMI/VGA. SLOTS DE EXPANSÃO 1X 
PCIE 16X, 2X PCI-EXPRESS  2.0X1. 
ARMAZENAMENTO 4X PORTAS SATA 6GB/S.1X 
ENTRADA  USB3.1 GEN 1; 1X ENTRADA 
USB2.0.REDE 1X GIGABIT LAN 
10/100/1000BITS.AUDIO REALTEK ALC887. 
SISTEMA OPERACIONAL SUPORTADO 
WINDOWS 10(32/64BITS).PLACA DE VIDEO 
RX6600 8GB OU EQUIVALENTE DUAL FAN DAS 
MARCAS GIGABITY ASUS COLOFULL OU 
SUPERIOR C/LAUDO DE QUALID. PLACA MÃE C/ 
QUALID. EQUIVALENTE OU SUP. AS MARCAS 
ASUS, GIGABYTE, INTEL (C/ LAUDO 
ATESTANDO QUALID.). MEMORIA RAM DDR5 2X 
16 32GB DUAL CHANNEL 5200 MHZ C/ QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUP. AS MARCAS KINGSTON, 
CORSAIR HYPERX (C/ LAUDO ATESTANDO 
QUALID.). PROCESSADOR SOCKET LGA1700, 
CORE I5 C/ VIDEO INTEGRADO–NO MINIMO 13ª 
GERAÇÃO, C/ COOLER ORIGINAL  BOX 
ORIGINAL). M.2  NVME 3500MTS 500  GB, C/ 
QUALID. EQUIVALENTE OU SUP. AS MARCAS 
WESTERN DIGITAL, GIGABYTE, HP E KINGSTON 
(C/ LAUDO ATESTANDO QUALID.).GABINETE 
ATX COR PRETA FONTE ATX DE 500W REAL 24 
PINOS 80 PLUS BRONZE C/ QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUP. AS MARCAS 
CORSAIR,EVGA, GIGABYTE (C/ LAUDO 
ATESTANDO QUALID.).TECLADO USB DE 
PERFIL BAIXO, COMP. DO CABO USB DE NO 
MÍM. 1.4MT, PADRÃO ABNT2, MÍNM DE 109 
TECLAS, C/ TECLADO NUMÉRICO C/ QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUPM AS MARCAS DELL, 
MICROSOFT, HP E LOGITECH (C/ LAUDO 
ATESTANDO QUALID.). MOUSE LASER COM 
SCROLL LOCK C/BOTOES LATERAIS USB 
COMPRIMENTO DO CABO: NO MÍN. 1.4 MT C/ NO 
MÍN. DE 1600DPI DE RESOLUÇÃO C/ QUALID. 
EQUIVALENTE OU SUP. AS MARCAS DELL, 
MICROSOFT, HP E LOGITECH (C/ LAUDO ATEST. 
QUALID.) 

PC BRASIL / 
PCB-133L4N 

un 69,00 R$ 10.450,00 R$ 721.050,00 

11 718908 

NOTEBOOK - PROCESSADOR INTEL® CORE I5-
1235 12ª GERACAO. MEMORIA 8 GB DDR4 
(1X8GB) 3200MT/S; EXPANSIVEL ATE 64GB, (2 
SLOTS). SSD DE 256 GB PCIE NVME M.2. TELA 
FULL HD DE 15.6", CAMERA FULL HD. WIRELESS 
INTEL® WI-FI 6E AX211, 2X2, 802.11AX, PLACA 
DE REDE WIRELESS COM BLUETOOTH®. 
TECLADO ALFANUMERICO RETROILUMINADO 
EM PORTUGUES. PORTAS: USB 3.2 DE 1ª 
GERACAO,RJ45, ENTRADA DE ENERGIA, HDMI 
1.4, USB 3.2 DE 1ª GERACAO COM 

DELL / 
LATITUDE 15 

3550 
un 82,00 R$ 6.750,00 R$ 553.500,00 
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

POWERSHARE, USB 3.2 TYPE-C DE 2ª 
GERACAO COM POWER DELIVERY E 
DISPLAYPORT, CONECTOR DE AUDIO E TRAVA 
DE SEGURANCA. COM WINDOWS 11PRO 

12 695625 

REFRIGERADOR COM CAPACIDADE MINIMA DE 
430 LITROS COM NO MINIMO DUAS PORTAS, 
CONGELADOR SEPARADO, NA VOLTAGEM DE 
110V, COM MANUAL DE INSTRUCAO. - 695625 

MIDEA / MD-
RT645 

un 63,00 R$ 4.930,00 R$ 310.590,00 

13 718897 

REFRIGERADOR DO TIPO GELADEIRA 
COMERCIAL COM 2 PORTAS INOX COM 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ISOLAMENTO 100% 
EM POLIURETANO; REVESTIMENTO EXTERNO 
EM INOX BRILHOSO; REVESTIMENTOINTERNO 
EM GALVANIZADO, ALUMINIO OU INOX 
BRILHOSO; SISTEMA DE AR FORÇADO (FROST 
FREE), ECOLOGICO E ECONOMICO; PORTAS 
COM SISTEMA ANTITRANSPIRANTE E 
PUXADORES EMBUTIDOS; PRATELEIRAS 
REGULÁVEIS PINTADAS EM EPOXI; RODIZIO 
PARA MELHOR DESLOCAMENTO; CONTROLE 
DE TEMPERATURA DIGITAL OU ANALÓGICO; 
TEMPERATURA 1-7; CAPACIDADE 425LTS; 
CONSUMO MEDIO DE 215KW/MÊS; DIMENSÕES 
600X520X2000MM; PESO 64KG.  

KOFISA / KRBR-
02P 

un 16,00 R$ 7.380,00 R$ 118.080,00 

14 716743 

TELEVISOR – SMART TV LED 75 POLEGADAS, 
RESOLUÇÃO 4K UHD, SISTEMA OPERACIONAL: 
GOOGLE TV, INTERFACE DO HARDWARE: 
?BLUETOOTH, PROPORÇÃO DA TELA: 16:9, 
RESOLUÇÃO: 3840 X 2160 PIXELS, TELA PLANA, 
MODO DE SAÍDA DE ÁUDIO: ESTÉREO, BIVOLT, 
ETIQUETA NACIONAL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA (ENCE): ?100%, POTÊNCIA EM 
WATTS: 30 WATTS, FONTE DE ENERGIA: 
?ENERGIA ELÉTRICA, FREQUÊNCIA: 60 HZ, 
TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 60 HZ, TOTAL DE 
ENTRADAS USB: 2, TECNOLOGIA DE CONEXÃO: 
?BLUETOOTH, WI-FI, USB, HDMI. ACOMPANHA 
01 CONTROLE REMOTO, 1 CABO ADAPTADOR 
P2/RCA, 02 PILHAS AAA, 02 BASES PEDESTAL, 1 
CABO DE ALIMENTAÇÃO SEM PINO TERRA. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

TCL / 75P7K un 22,00 R$ 5.580,00 R$ 122.760,00 

15 701911 

VENTILADOR - DE MESA, OSCILANTE, GRADE 
PROTETORA, 06 PAS EM PLASTICO, 40 CM DE 
DIAMETRO, 3 VELOCIDADES, NA VOLTAGEM 
110 V. 

VENTISOL / 
MESA 

COMERCIAL 
un 35,00 R$ 173,00 R$ 6.055,00 

16 695644 

VENTILADOR DE PAREDE COM AS 
CARACTERISTICAS MINIMAS DE 60CM DE 
DIAMETRO, POTENCIA A PARTIR DE 140W, 
VOLTAGEM 127V. - 695644 

VENTISOL / 
PAREDE 

COMERCIAL 
un 198,00 R$ 265,00 R$ 52.470,00 

TOTAL GERAL   R$ 3.740.206,00 



Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã  

CNPJ: 03.507.498/0001-71 

 

Praça São Francisco de Assis, 128 – Cxa Postal 91 – CEP: 78.325-000 – Aripuanã-MT–    Fone (066) 3565-3900 
Página 5 de 13 

 

P. M. A. 

Fls.______ 

Ass. ______ 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 
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b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 
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5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 

5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 
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 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  
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5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 



Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã  

CNPJ: 03.507.498/0001-71 

 

Praça São Francisco de Assis, 128 – Cxa Postal 91 – CEP: 78.325-000 – Aripuanã-MT–    Fone (066) 3565-3900 
Página 10 de 13 

 

P. M. A. 

Fls.______ 

Ass. ______ 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
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7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
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8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 
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detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa OLMI INFORMATICA LTDA classificada em 1º lugar para os itens relacionados no item 

1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

. 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

OLMI INFORMATICA LTDA 

 CNPJ Nº 00.789.321/0001-17 

Andrey  Ricardo Ioris  

CNPJ/MF Nº. 907.910.101-04 

Sócio Proprietário 

 

 

 

 
 

Testemunhas: 

 

 

Yasmin Victória Macêdo Aguilar                                                        Matheus Largura Bezerra 

CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº138/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa ALUBAN SERVICE LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 44.921.333/0001-29, com sede 

na rua Yanomamis, nº425, quadra 02, lote 08, residencial Petrópolis, cidade de Goiânia, Estado  

Goiás, telefone: (62) 3298-7102, e-mail: alubanservice@gmail.com,  neste ato representada pelo(a) 

sócio(a) proprietário(a) senhor(a),  Sarah Vitoria Cardoso Ribeiro, brasileiro(a), empresária, solteira, 

residente e domiciliado(a) na rua Yanomamis, nº425, quadra 02, lote 08, residencial Petrópolis, 

cidade de Goiânia, Estado  Goiás, portador da RG .nº 6836534 PC - GO e CPF/MF n.º 076.802.161-

85, doravante denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 

14.133/21, considerando o resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a presente Ata 

de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 716696 

TENDA PIRAMIDAL CONFECCIONADA EM 
NYLON EMBORRACHADO,IMPERMEAVEL E 
ANTICHAMA COM TESTEIRA, MEDINDO (5 X 5) 
MTS NO FORMATO PIRAMIDAL,DE MONTAGEM 
RAPIDA SEMI-AUTOMATICA, ESTRUTURA DE 
ACO CARBONO,TRATADA COM ZINCO,PES DE 
SUSTENTACAO, QUATRO TRAVAS 
SUPERIORES DE SEGURANCA E DUAS 
REGULAGENS DE ALTURA, COM CAPA DE 
PROTECAO PARA TRANSPORTE E MANUAL DE 
INSTRUCOES DE MONTAGEM, 
ACONDICIONADA DE FORMA APROPRIADA. 

ALUBAN un 63,0000 R$ 
3.790,0000 R$ 238.770,00 

TOTAL GERAL    R$ 238.770,00 

mailto:alubanservice@gmail.com
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2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 
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4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 

5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
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5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 
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7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
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aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 
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10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa ALUBAN SERVICE LTDA classificada em 1º lugar para os itens relacionados no item 1.1 

desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 

. 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

ALUBAN SERVICE LTDA 

 CNPJ Nº 44.921.333/0001-29 

Sarah Vitoria Cardoso Ribeiro  

CNPJ/MF Nº. 076.802.161-85 

Sócia Proprietária 
 

 

Testemunhas: 

 

Yasmin Victória Macêdo Aguilar                                                        Matheus Largura Bezerra 

CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº139/2025 

Pregão Presencial/SRP nº 26/2025 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais permanentes, afim de atender as 

necessidades das secretarias Municipais de 

Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER 

REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, 

doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”, e a empresa ROCKENBACH & STELA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 07.117.663/0001-30, 

com sede na Rua 13 de Maio, nº 823, Bairro Centro, cidade de Aripuanã, Estado  Mato-Grosso, 

telefone: (66) 3565-2759, e-mail: finan.rockenbachstela@gmail.com ,  neste ato representada pelo(a) 

sócio(a) proprietário(a) senhor(a),  Jeferson Ricardo Stela, brasileiro(a), empresário, solteiro, 

residente e domiciliado(a) na RuaPastor Alfredo Nogueira, nº 23, Bairro Cidade Alta, cidade de 

Aripuanã, Estado  Mato-Grosso, portador da RG .nº 65689731 SESP - RO e  CPF/MF n.º 

853.966.801-72, doravante denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei 

Federal nº 14.133/21, considerando o resultado do Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, firmam a 

presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes, afim de atender as necessidades das secretarias 

Municipais de Aripuanã – MT, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme Termo de Referência e Pregão Presencial/SRP Nº 26/2025, abaixo especificados: 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND. QNTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 713346 
BETONEIRA - DE ACO, CAPACIDADE NO 
MINIMO 400 LITROS , COM MOTOR DE NO 
MINIMO 2 CV, MONOFASICO 220 VOLTS 

CSM un 7,00 R$ 5.000,00 R$ 35.000,00 

2 717989 

MESA INFANTIL, EM POLIPROPILENO, 
QUADRADA, DIMENSÕES APROXIMADAS: 57 X 
57 X 43 CM. PESANDO APROXIMADAMENTE 2 
KG. COM PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV. 
CORES VARIADAS (AS CORES SERÃO 
ESCOLHIDAS PELA SECRETARIA 
SOLICITANTE). 

ANTARES un 10,00 R$ 108,00 R$ 1.080,00 

3 713366 
PARAFUSADEIRA - FURADEIRA, CORPO EM 
PLASTICO RESISTENTE, BATERIA 12 VOLTS, 

EDA un 39,00 R$ 250,00 R$ 9.750,00 

4 718858 

PULVERIZADOR - TIPO COSTAL, BOMBA 
REVESTIDA EM PLASTICO, ALAVANCA EM 
FERRO COM PROTETOR PLASTICO PARA 
BOMBEAMENTO, BICO PLASTICO, 
INTERLIGADO COM MANGUERIA PLASTICA 
FIXADA COM PRESILHA METALICA, COM 
SUCCAO MANUAL, ALCA EM LONA, 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS 

HUSQVARNA un 15,00 R$ 370,00 R$ 5.550,00 

5 695658 
ROCADEIRA LATERAL, COMBUSTIVEL 
GASOLINA + OLEO 2 TEMPOS, COM AS 

BUFFALO un 26,00 R$ 1.040,00 R$ 27.040,00 

mailto:finan.rockenbachstela@gmail.com
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

2.2. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 

notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização 

da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução 

e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CARACTERISTICAS MINIMAS DE: 
CILINDRADAS 51,6CC POTENCIA MAXIMA 6500 
RPM 1,46 KW - 2 HP, CAPACIDADE DO TANQUE 
0,8 LITROS, SISTEMA DE PARTIDA RETRATIL 
MANUAL EIXO PRINCIPAL ALUMINIO, LAMI - 
695658 

6 717053 

ROÇADEIRA LATERAL, MOTOR A GASOLINA, 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CILINDRADA 41.5 
CM³, POTÊNCIA 1.5 KW / 2.0 HP, VELOCIDADE À 
POTÊNCIA MÁXIMA NO CORTE 6500 RPM, 
VELOCIDADE MÁXIMA DO MOTOR 12000 RPM, 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
0,95L, PESO SEM ACESSÓRIOS 7.2 KG, 
ÂNGULO DE TRANSMISSÃO: 35 GRAUS. 
SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA HUSQVARNA 
OU STIHL. 

HUSQVARNA un 69,00 R$ 3.300,00 R$ 227.700,00 

TOTAL GERAL     R$ 306.120,00 
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3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa, conforme solicitação feita 

pelas Secretarias, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho 

– NAD (Nota de Autorização de Despesa).   

4.1.1. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa). 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.5. Os prazos admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas contidas nos termos de 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações, pela Administração. 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

c) interrupção da execução do contrato por ordem e no interesse da Administração. 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei. 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 
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5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.2.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.3. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

5.3.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.3.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.3.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

5.4.1 Embalagem – o produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado. 
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5.4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

5.4.3 Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 

problema quanto ao seu período de garantia; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.6.1.  A empresa Contratada é responsável pelo transporte, carga e descarga e os materiais e 

equipamentos embalados sem avarias. 

5.6.2. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

5.6.3. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 

 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do objeto, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 

substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso de alteração 

da legislação. 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 
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5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta licitação;  

5.19. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.20. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.21. Os itens deverão ser recebidos pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h as 11h e 13h 

as 17h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes endereços: 

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

Gabinete do Executivo, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças 

66.3565.3900 
Praça São Francisco de Assis, 

128. 
Centro 

Secretaria Municipal de 
Ação Social 

66.3565.3922 
Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

Secretaria Municipal de 

Educação 

66.3565.1386 

66.3565.1260 
Rua dos Seringueiros, nº 198. Centro 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

66.3565.1694 

66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves Correia, 

esquina com a rua Divina 

Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 1208 Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. Modulo 01 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 2638. Cidade Alta 
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Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 2324. Cidade Alta 

Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128 (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

Secretaria de 

Desenvolvimento da Cidade 
 

Praça São Francisco de Assis, 

128. (Antigo prédio do Centro 

de Apoio ao Turismo). 

Centro 

 

5.22. Os itens solicitados através das NADs (Notas de Autorização de Despesa) deverão ser entregues 

no endereço indicado de cada secretaria, desta forma, não será recebido produtos que sejam de outra 

secretaria demandante. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

7.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

7.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
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7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 

de serviços: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente  

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 
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8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
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9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 26/2025 e a proposta da 

empresa ROCKENBACH & STELA LTDA classificada em 1º lugar para os itens relacionados no 

item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, 10 de julho de 2025. 
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P. M. A. 

Fls.______ 

Ass. ______ 

 

 

 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 
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Sócio Proprietário 
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Yasmin Victória Macêdo Aguilar                                                        Matheus Largura Bezerra 

CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26 

 


